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PROCESSO 220034-3 
EDITALMODALIDADE

Pregão Eletrónico
N- DO PREGÃO

034/ 2022
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 44.338,00DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS20/06/202208h, DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO27/06/202223h59min. DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS30/06/202207h59min. DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS SESSÃO PÚBLICA30/06/202208h00min.OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva para subestações de energia no Sistema Adutor de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, mecânica e civil.CONDIÇÃO DE VISTORIAREGISTRO DE PARTICIPAÇÃO (x) SIM * AMOSTRA( )SIM (X]NÃO

PREÇOS (X) EXCLUSIVO ME/ EPP ( ) NÃO
(X] SIM ( ] NÃO ( ) ABERTO 

f 1 MISTO
* OpcionalLOCALwww.portaldecompraspublicas.com.br|f MODO DE DISPUTA

(x) Aberto 
) aberto e fechadoFONE CONTATO

84 3278-2290
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço GLOBAL

O Edital e outros anexos estão disponíveis através 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.saae.saogoncalo.rn.gov.br .

do site:

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta das condições e exigências expressas 
neste Edital e seus anexos, notadamente quanto às especificações técnicas elencadas 
para a execução do objeto do Certame.________________________________________________________
OBSERVAÇÀO (1): A licitante deverá encaminhar concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública._________
OBSERVAÇÃO (2): Os pedidos de esclarecimento e impugnações 
encaminhados, exclusivamente, através do Portal de Compras Públicas.

deverão ser

mailto:licitacao.saaesga@gmail.com
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PREGÃO ELETRÓNICO N9 034/ 2022 EDITAL
O SAAE/ SGA, ATRAVÉS DE PREGOEIRO REGULARMENTE DESIGNADO, TORNA 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, POR REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA 
ELETRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS 
TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N9 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/ MP N9 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ MP N9 03, DE 26 DE ABRIL, DE 2018, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N9 11.488, DE 15 
DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, 
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, PELO DECRETO MUNICIPAL N9 
479/ 2013, PELA RESOLUÇÃO 032/ 2016-TCE DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/ 1990) E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS APLICÁVEIS E PREVISTAS NO PRESENTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfer idos 
diretamente para a página eletrónica www.por taldecompraspublicas.com.br . O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atr ibuições: coordenar  o processo 
licitatório; receber, examinar  e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir  a sessão pública na 
internet; ver ificar  a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir  a etapa de lances; verificar  e julgar  as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir  os recursos, encaminhando à autor idade competente 
quando mantiver  sua decisão; indicar o vencedor  do certame; adjudicar  o objeto, 
quando não houver recurso; conduzir  os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autor idade responsável e propor 
a homologação.CLÁUSULA 01 -  DO OBJETO DO PREGÃO_______________________________________________1.1. Constitui-se objeto do presente Pregão a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva para subestações de energia no Sistema Adutor de São Gonçalo do Amarante/RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, mecânica e civil.1.2. Os quantitativos, unidades e especificações do (s) item (ns), objeto deste 
Pregão, estão contidas no ANEXO I (Termo de Referência), deste Edital.CLÁUSULA 02 -  DA SESSÃO PÚBLICA
DIA: 30 de junho  de 2022 
HORÁRIO: 08:00 hs (horário local)
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MODALIDADE: Pregão Eletrónico 
TIPO/  CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LOCAL: www.por taldecompraspubIicas.com.brCLÁUSULA 03 -  DO CREDENCIAMENTO________________________________________________
3.1 . O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÓNICA;
3.2. O cadastro deverá ser  feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.por taldecompraspublicas.com.br ;
3 .3 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão;
3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros;
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à  

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
3 .5 .1 . A não observância do disposto no subitem anter ior poderá ensejar  
desclassificação no momento da habilitação.CLÁUSULA 04 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO______________________________________4.1. Poderão par ticipar  deste Pregão interessados [ME, EPP e MEI] cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular  no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n9 11.488, de 2007, para o agricultor familiar , o produtor  rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar  
n9 123, de 2006.
4 .3 . NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.1. Proibidos de par ticipar  de licitações e celebrar  contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu[s) anexo(s);4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber  citação e responder administrativa ou judicialmente;4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n9 8.666, de 
1993;
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de dissolução ou liquidação;
4 .3 .6 . Entidades empresar iais que estejam reunidas em consórcio;4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n9 746/ 2014-TCU-Plenário);4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A " LICITANTE 
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÓNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 
123, de 2006, estando apta a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame;4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter  direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigator iedade de declarar  ocorrências posteriores;4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor  de 16 anos, salvo menor, a par tir  de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/ MP n9 2, de 16 de setembro de 2009;4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I 9 e no 
inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
4 .5 . A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.CLÁUSULA 05 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO_______________________________________________________________________________5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da LC nQ 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrónico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a 
proposta e os documentos de habilitação anter iormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta;
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.CLÁUSULA 06 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA_______________________________
6.1 . O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÓNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
6 .1 .1 . Valor  unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional;
6 .1 .2 . Marca de cada item ofertado, NO QUE COUBER;
6 .1 .3 . Fabr icante de cada item ofertado, NO QUE COUBER;
6.1 .4 . Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;
6 .2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6 .4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear  
qualquer  alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto.
6 .5 . O prazo de validade da proposta não será infer ior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação.
6 .6 . Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.CLÁUSULA 07 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES______________________________________________________________
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.
7 .2 .1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 .2 .2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7 .2 .3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.
7 .5 . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor  consignado no registro.
7 .5 .1 . O lance deverá ser  ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor  infer ior ou percentual de 
desconto superior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O Intervalo mínimo dos lances deverá ser de R$ 5,00 (cinco Reais).
7 .9 . O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
infer ior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infer ior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descar tados pelo sistema 
os respectivos lances.
7 .10 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.
7 .11 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7 .12 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anter ior , 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários;
7 .13 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anter iores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7 .14 . Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir  o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.
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Ass.:7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anter iores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor  do menor  lance registrado, vedada a identificação do licitante.7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrónico poderá permanecer  acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances;7.19. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir  por
tempo superior  a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos par ticipantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas,
http:/ / www.por taldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrónico utilizado para divulgação.7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua 
proposta.7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
ver ificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
pr imeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n- 8.538, de 2015.7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pr imeira colocada.
7 .23 . A melhor classificada nos termos do item anter ior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigator iamente em valor  infer ior 
ao da pr imeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anter iores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que pr imeiro poderá apresentar  melhor oferta.7.26. Quando houver  propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
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exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.
7 .27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 3e, § 2-, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:7.28.1. Produzidos no país;
7 .28 .2 . Produzidos por empresas brasileiras;7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrónico dentre as propostas empatadas.7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar , pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.CLÁUSULA 08 -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em pr imeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7- e no § 9e do art. 26 do 
Decreto n .Q 10.024/ 2019;
8 .2 . O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contr ibuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação;
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final superior  ao preço máximo fixado (Acórdão nQ 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar  preço manifestamente inexequível;8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irr isór io ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatór io da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
8 .6 . O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta;8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro;8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulter ior  envio pelo sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
pr imeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser  indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação;8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8 .6 .3 .2 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer  atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.5.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pr imeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.
8 .6 .3 .5 . Os exemplares colocados à disposição do SAAE/ SGA serão tratados como 
protótipos, podendo ser  manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .6 . Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual 
poderão ser descar tadas pelo SAAE/ SGA, sem direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .7 . Os licitantes deverão colocar à disposição do SAAE/ SGA todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessár ios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
8 .7 . Se a proposta ou lance vencedor  for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.
8 .9 . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar  a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.
8 .9 .1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8 .9 .2 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.
8 .10 . Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar  à subsequente, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8 .11 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.CLÁUSULA 09 -  DA HABILITAÇÃO_______________________________________________________
9.1 . COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
9 .1 .1 . Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9 .1 .2 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br / );
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php);9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tr ibunal de Contas da União -  TCU 
https:/ / contas.tcu.gov.br / ords/ f?p=1660:3:0:9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritár io, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio majoritár io.9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar  se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas;
9 .1 .5 .2 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societár ios, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9 .1 .5 .3 . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nQ 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
9 .2 . Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jur ídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económica financeira e 
habilitação técnica.9.2.1. É dever do licitante atualizar  previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada.
9 .2 .2 . O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrónicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr  êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§39, do Decreto 10.024, de 2019.9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação;9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver  dúvida em relação à integridade do documento digital.9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.6 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar  em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar  em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.
9 .6 .1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contr ibuições.
9 .7 . Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de 
habilitação:
9 .8 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9 .8 .1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9 .8 .2 . Em se tratando de microempreendedor  individual -  MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.por taldoempreendedor .gov.br :
9 .8 .3 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatór io de seus administradores;
9 .8 .4 . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser  o participante 
sucursal, filial ou agência;
9 .8 .5 . No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;
9 .8 .6 . No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 1971;
9 .8 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autor ização;
9 .8 .8 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;
9 .9 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9 .9 .1 . CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9 .9 .2 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFBJ e pela Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9 .3 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS];
9 .9 .4 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nQ 5.452, de 1- de maio de 1943;
9 .9 .5 . Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa junto aos Tr ibutos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada;
9 .9 .5 .1 . Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte:
I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tr ibutos Estaduais e à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação;
9 .9 .5 .2 . Para as empresas sediadas nos demais Estados:
I -  Certidão (ões) Negativa (s) de Débitos emitida pela Secretaria de Tributação da 
sede da LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tr ibutos Estaduais] ou outro 
documento que o substitua;
9 .9 .6 . Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tr ibutos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada;
9 .9 .7 . Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados 
ao objeto licitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9 .9 .8 . Caso o licitante detentor  do menor  preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar  toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;
9 .10 . QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9 .10 .1 . Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nQ 11.101, de 9.2.2005], expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta] dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão;
9 .10 .2 . Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente autenticado ou registrado 
na Junta Comercial respectiva, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisór ios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três] 
meses da data de apresentação da proposta;
9 .10 .2 .1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3g do 
Decreto nQ 8.538, de 2015);
9 .10 .2 .2 . No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;
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9 .10 .2 .3 . É admissível o balanço intermediár io, se decorrer  de lei ou contrato 
social/ estatuto social.
9 .10 .2 .4 . Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9 .10 .3 . A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG = Ativo TotalPassivo Circulante + Passivo Não CirculanteLC = Ativo Circulante Passivo Circulante
9 .10 .4 . As empresas que apresentarem resultado infer ior ou igual a 1 (um) em 
qualquer  dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autor idade competente, o capital mínimo ou o património líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor  estimado da contratação ou do item 
pertinente.
9 .11 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9 .11 .1 . Serão consideradas habilitadas e qualificadas tecnicamente para a 
execução dos serviços referentes ao objeto do TR, as empresas que comprovarem 
possuir  os requisitos mínimos de qualificação exigidos:
9 .11 .1 .1 . Certificado de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA da região a que está vinculada a licitante;
9 .11 .1 .2 . A LICITANTE deverá comprovar  a sua experiência e capacidade técnica 
em execução de serviços de manutenção e montagem de subestações de energia 
entre, 1000KVA e 2000 KVA;
9 .11 .1 .3 . Os atestados de comprovação de capacidade técnica devem ser 
expedidos por pessoa (s) jur ídica (s) de direito público ou pr ivado, que deverão ser 
compatíveis com as características e quantidade de 50% dos itens objeto de 
contratação do TR;
9 .11 .1 .4 . A LICITANTE deverá comprovar que dispõe em seu quadro, profissionais 
iguais ou correlatos ao objeto desta licitação, como engenheiro eletricista, 
eletrotécnico, devidamente registrados no conselho de classe, como responsáveis 
técnicos da empresa.
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CNPJ: 08. 451 .635 / 0001-17; e-mail: licitacao.saaesga@ gmail.com9.11.1.5. Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos envelopes, os profissionais acima 
citados, detentor  de 1 (uma) ou mais Certidão(ões) de Acervo Técnico, expedido(s) 
por pessoa jur ídica de direito público ou pr ivado, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA;9.11.1.6. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a licitante 
poderá ser  efetuada por intermédio do (a): 1) Contrato Social, se sócio; 2) Registro 
em Ficha ou Livro de Empregados devidamente registrado, ou 3) Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), devendo, nas duas últimas hipóteses, estar 
obrigator iamente acompanhada da última competência da Guia de Recolhimento 
do FGTS e Informações à Previdência Social -  GFIP, acompanhado do Protocolo de 
Entrega; ou 4) Comprovação da vinculação dos profissionais ao quadro por 
intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço, conforme 
legislação aplicável; No caso de duas ou mais licitantes apresentarem um mesmo 
profissional ambas serão inabilitadas;9.11.1.7. A licitante, pessoa jur ídica e seu responsável técnico, deverão apresentar  
a certificação de regularidade para a realização de atividades de instalações 
elétr icas, através de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA, ou conselho de classe, do Estado de origem;9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital;9.12.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente 
poster ior  à fase de habilitação.9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor , 
comprovar a regular ização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.9.14. A não-regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anter ior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.9.15. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.
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havendo inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor .CLÁUSULA 10 -  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA____________10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrónico e deverá:10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor , para fins de pagamento.10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer  da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for  o caso.10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabr icante e procedência, vinculam a Contratada.10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor  global em algarismos e por extenso (art. 5Q da Lei 
nQ 8.666/ 93).10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.10.4. A oferta deverá ser  firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter  alternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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CLÁUSULA 11 -  DOS RECURSOS__________________________________________________________11.1. Declarado o vencedor  e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo tr inta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer  e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.
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CNPJ: 0 8 .4 5 1 .6 3 5 /0 0 0 1 -1 7 ; e-mail: licitacao.saaesga@ gmail.com11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar  a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir  se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente.11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
ver ificará as condições de admissibilidade do recurso.11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  
impor tará a decadência desse direito.11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar  as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar  do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital.CLÁUSULA 12 -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA_____________________________
12.1. A sessão pública poderá ser  reaberta:
12 .1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anter iores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam;
12.1 .2 . Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor  não assinar  o contrato, não retirar  o instrumento 
equivalente ou não comprovar  a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1Q da LC ng 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  
a sessão reaberta;
12 .2 .1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrónico ("chat”), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório;
12 .2 .2 . A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter  seus dados cadastrais atualizados.CLÁUSULA 13 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO________________________________13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade 
competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados;13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autor idade competente homologará o procedimento licitatório.
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14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.CLÁUSULA 15 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS___________________________________
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO] dias úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar  a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2 . Alternativamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o SAAE/ SGA poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.CLÁUSULA 16 -  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a par tir  da 
data de sua convocação, para assinar  o Termo de Contrato ou aceitar  instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/ Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.
16 .2 .1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatár ia, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 
contar da data de seu recebimento.
16 .2 .2 . O prazo previsto no subitem anter ior poderá ser  prorrogado, por  igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16 .3 .1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nQ 8.666, de 1993;
16 .3 .2 . A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;
16.3 .3 . A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n- 8.666/ 93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4 . O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 
da assinatura do mesmo e poderá ser  prorrogado conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 
identificar  possível suspensão temporár ia de participação em licitação, no âmbito
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do órgão ou entidade, proibição de contratar  com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nQ 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6-, III, da Lei nQ 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. • .16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar  a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.16.8. Na hipótese de o vencedor  da licitação não comprovar  as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar  o contrato ou a ata de registro de preços.CLÁUSULA 17 -  DO REAJUSTAMENTO__________________________________________________17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor  contratual são 
as estabelecidas no Termo de Referência/ Contrato, anexo a este Edital.CLÁUSULA 18 -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO______________18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência.CLÁUSULA 19 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE19.1. DA CONTRATANTE:
a. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
(a) vencedor  (a) adjudicatário (a);
b. Comunicar à vencedora quaisquer  irregularidades na entrega dos bens/ serviços;
c. Atestar  a(s) Nota Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio de servidor 
designado para este fim;
d. Fiscalizar , como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;
e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao 
mesmo;
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f. Notificar  por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no material recebido ou nos serviços executados, para que sejam 
adotadas as medidas cabíveis.
a. Solicitar  o serviço, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
b. Proceder à conferência das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, o serviço prestado;
c. Promover o acompanhamento e fiscalização nas atividades de forma que sejam 
mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
d. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços ao licitante vencedor , 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste Termo e da 
licitação;
e. Comunicar à CONTRATADA com antecedência de 03 (três) dias corr idos, para os 
devidos ajustes, qualquer  alteração efetuada nas Normas e Instruções de 
procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 
impliquem aumento de custos para a contratada;
f. Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 
quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis quando 
oficializado por escrito;
g. Exercer a seu critério, e através da área requisitante, ampla, irrestr ita e 
permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, ver ificando a correta 
execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao 
especificado;
h. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo 
(a) vencedor  (a) adjudicatár io (a).
i. Transmitir  à contratada todas as reclamações que receber  quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando 
"Notificações” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo, aqueles que 
prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços;
j. Comunicar à vencedora qualquer  irregular idade na entrega dos serviços;
k. Atestar  a (s) Nota Fiscal (is) correspondente (s), por intermédio do servidor 
designado para esse fim;
l. Fiscalizar , como lhe aprouver  e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;
m. Notificar  por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou 
ir regularidades constatadas nas peças recebidas ou nos serviços executados, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.
19.2 . DA CONTRATADA:
a. Executar  o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos 
estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos;
b. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem 
como materiais, ferramentas, máquinas, equipamentos e utensílios e tudo mais que 
implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive 
recursos humanos;
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c. Não subcontratar , não ceder e nem transfer ir  total ou parcialmente os serviços 
descritos nesse Termo de referência, exceto quando previamente autor izado pela 
equipe e fiscalização.
d. Fornecer todos os treinamentos necessár ios para que todos os funcionários 
desenvolvam com eficiência suas atr ibuições;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos e veículos 
necessár ios à execução dos serviços em perfeito estado de conservação, 
substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que 
não ocorra a inter rupção do serviço;
f. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito 
de propriedade intelectual, trabalhistas, tr ibutár ias, previdenciár ias, fiscais e de 
acidentes de trabalho nas instalações do sistema adutor  Maxaranguape /  São 
Gonçalo do Amarante;
g. Responder , em relação aos seus atos, por todas as despesas decorrentes da 
entrega e instalação das peças, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 
impostos e contr ibuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo;
h. Manter-se sujeitos às normas disciplinares do SAAE/ SGA - RN de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, porém sem qualquer  vínculo empregatício com esta;
i. Respeitar  as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e do Sistema adutor;
j. Arcar  com as despesas decorrentes de qualquer  infração, seja qual for, desde que 
praticadas pela licitante nas dependências do SAAE/ SGA - RN e/ ou das unidades 
administrativas;
k. Realizar  os procedimentos/ serviços de acordo com especificações exigidas e 
constantes da proposta de preços apresentada bem como neste Termo de 
Referência e seus Anexos;
l. Comunicar ao Gestor qualquer  anormalidade de caráter  urgente referente à 
execução do contrato e prestar  os esclarecimentos julgados necessários;
m. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder  pelos danos causados diretamente ao 
SAAE/ SGA - RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei 
ne 8.666/ 1993;
n. Prestar  todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA - RN, 
obr igando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
do fornecimento/ serviço;
o. Observar  as normas legais e de segurança que está sujeita a atividade de 
execução dos serviços contratados;
p. Manter  durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nQ 
8.666/ 1993;
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q. Na hipótese do inadimplemento do subitem anter ior , a licitante vencedora será 
notificada, no prazo definido pelo SAAE/ SGA - RN, para regularizar  a situação, sob 
pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei n2 8.666/ 1993), além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência e na Lei.
r. Declarar , em papel timbrado, assinada por representante devidamente 
constituído e comprovado, com firma reconhecida, indicando que o mesmo dispõe 
de equipamentos e pessoal capacitado para atender  ao objeto licitado, podendo o 
SAAE/ SGA - RN fazer diligência para comprovação do que foi declarado;
s. A Declaração solicitada no subitem anter ior deverá ser entregue juntamente com 
a proposta devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA;
t. Deverá manter  pessoal qualificado e treinado para atender  aos requisitos de 
qualidade, segurança, entre outros de forma a realizar o objeto deste termo de 
referência e manter  o pleno funcionamento do Sistema Adutor  de São Gonçalo do 
Amarante e inclusive atender aos requisitos da legislação pertinente;
u. Apresentar  comprovação de capacidade técnica de seus funcionários, através de 
declaração em papel timbrado e assinada pela empresa CONTRATADA;
v. Deverá disponibilizar, a qualquer  tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tr ibutos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciár ias 
relacionados com o objeto do Contrato;
w. Deverá acatar  todas as medidas de segurança do trabalho impostas pela 
fiscalização, além de fornecer, sob sua responsabilidade, todo e qualquer 
equipamento e material de proteção individual e proteção coletiva adequados às 
tarefas a serem realizadas pela equipe, através desta contratação. Providenciar  o 
transporte horizontal e vertical de todas as ferramentas, equipamentos e 
materiais;
x. Os serviços de retirada de material provenientes da execução de serviços, 
transporte dos mesmos e limpeza dos locais, serão de responsabilidade da 
contratada;
y. Preencher toda a documentação, quando necessár ia, para execução de serviço, 
como: PET -  Permissão de Entrada para Trabalho, OS -  Ordem de Serviço;
z. Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer 
informação que vier  a ter  conhecimento em virtude do desempenho da presente 
contratação.
aa. O ressarcimento de toda e qualquer  despesa incorrida pela CONTRATANTE, 
caso a CONTRATANTE venha a ser condenada ein reclamação trabalhista contra 
ela movida por funcionário e/ ou contratado da CONTRATADA, bem como a 
envidar os seus melhores esforços para, de pronto, excluir  a CONTRATANTE da 
lide.
bb. A CONTRATADA não poderá retirar nenhum material ou equipamento do 
serviço sem autor ização expressa e formal da CONTRATANTE devendo obedecer 
às Normas Técnicas e or ientações do SAAE/ SGA - RN, independente de transcrição, 
não podendo alterar  qualquer  das especificações dos serviços sem a prévia 
aprovação, por escrito, do SAAE/ SGA - RN.
cc. As atividades objeto deste TR não poderão ser transfer idas ou subcontratadas 
a terceiros.
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dd. Cumprir  com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência -  
ANEXO 1 do edital referente ao PE0342022.CLÁUSULA 20 -  DO PAGAMENTO________________________________________________________20.1. A CONTRATANTE se compromete em efetuar o pagamento do equipamento 
efetivamente executados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3Q do art. 
5e da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo 
valor, ou, de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir  da data do atesto, no que 
diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da 
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;20.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Art. 39, § 39, consideram- 
se de baixo valor  as obr igações decorrentes de contratos de compras e serviços 
cujo valor  contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, 
não ultrapassem o limite do inciso II do art. 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizados pelo DECRETO N9.9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;
Obs.: O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o "atesto” por 
servidor designado pelo SAAE/ SGA ou por Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada em relação ao equipamento efetivãmente entregue;20.2. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer  Nota 
Fiscal/ Fatura, deverá, previamente, solicitar  informações junto à Tesouraria do 
SAAE/ SGA, para saber quais os dados que deverão constar  do referido documento 
fiscal;20.3. A Contabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim o determinar , efetuará 
todos os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas 
eventualmente aplicadas a licitante contratada, por infração a cláusulas do 
contrato a ser  firmado;20.4. Em caso de irregularidade, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratante. Não serão efetuados também quaisquer  pagamentos à 
Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  ônus para a Contratante;20.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender  o pagamento se o objeto 
contratual for  entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento 
Convocatóçio - Pregão Eletrónico n° 034/2022;20.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a retenção na fonte, dos tributos e contr ibuições, conforme 
legislação em vigor.
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licitante/ adjudicatário que:21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar / retirar  o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;21.1.2. Não assinar  a ata de registro de preços, quando cabível;21.1.3. Apresentar  documentação falsa;21.1.4. Deixar de entregar  os documentos exigidos no certame;21.1.5. Ensejar  o rçtardamento da execução do objeto;21.1.6. Não mantiver a proposta;21.1.7. Cometer  fraude fiscal;21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. N° 86, da Lei NQ 8666/ 93.
21 .2 .1 . A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir  cóm o SAAE/ SGA, e poderá cumular  com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas.21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá
aplicar  à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N- 
87, da Lei N9 8.666/ 93: ' 1 •
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor  total do contrato;
c) Suspensão temporár ia de participação em licitação e impedimento de contratar  
com o SAAE/ SGA, por prazo não superior  a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do SAAE/ SGA, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar  junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autor idade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. N9 87 da Lei N9 8.666/ 93, c/ c art. N9 79 da Lei N9 10.520/ 02 e 
art. N9 14 do Decreto N9 3.555/ 00.21.4. Do ato que aplicar  a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar  sua 
decisão ou nesse prazo encaminhádo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior , dentro do mesmo prazo.21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante/ RN as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂÇ) --Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer  observar /  por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
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subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.
21 .6 .1 . PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: • • • , . . - .
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar , direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar  o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar  ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador , visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar  causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar  sua participação 
em um processo iicitatório ou afetar  a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar , alterar  ou ocultar  provas em 
inspeções çíi fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
muitilatêràr, com o objetivo de impedir  materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir  materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.CLÁUSULA 22 -  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA_______________________
22 .1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor  da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3 . Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar  suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor , estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4 . Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser  respeitada
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/ 2013. ‘ ■CLÁUSULA 73  ̂ -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO________________ ___________________ _____________________________________
23.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer  pessoa poderá inipugnar  este Edital.
23.2 . A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÓNICA no sistema www.por taldecompraspublicas.com.br .
23.3 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da dáta de recebimento da impugnação.
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23.4 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.
23.5 . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatór io deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrónico via internet, em 
campo próprio d a  Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrónico 
www.por taldecompraspublicas.com.br .
23.6 . O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23.7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.
23 .7 .1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8 . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
23.9 . As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros àvisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. . . \
23 .10 . Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.
23.11 . A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador , e vir  acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas poster iores alterações, se houver, do ato de designação do administrador , ou 
de procuração pública ou particular  (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).CLÁUSULA 24 -  DO REGISTRO DE PREÇOS____________________________________________
24.1 . 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ ou aquisição de bens, 
para contratações futuras da Administração Pública;
24.2 . A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, 
com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as 
disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas (ANEXO UI);
24.3 . 0 Órgão Gerenciador  será o SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE deste Município, de acordo com o Decreto Municipal ns. 479/ 2013 de 
17/ 04/ 2013 e ó Decreto Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 
8.250/ 2014, responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
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presente certame licitatór io, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 
Registro de Preços;24.4. Órgão Par ticipante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa do procedimento licitatór io para Registro de Preços, bem como 
integrante da futura Ata de Registro de Preços;24.5. O presente Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, se for o 
caso, a contar da data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços -  ARP, 
eficácia com a sua publicação no Jornal Oficial do Município e/ ou Diário Oficial da 
União (quando necessár io for);24.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advjr , facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiár io do 
registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;24.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser  utilizada por 
qualquer  órgão da Administração Pública, tendo em vista o que estabelece o art. 22 
§§ 39 e 49 Decreto Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 8.250/ 2014, 
combinado com o Decreto Municipal 479 de 17/ 04/ 2013;24.8. Homologado o resultado da licitação o SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - SAAE, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os particulares para assinatura da 
Ata de Registro de Preços-ARP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a qual se 
constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas 
observados os requisitos de publicidade e economicidade;
24.9 . A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela 
Comissão Permanente de Licitação do SAAE, será formalizada, por intermédio de 
instrumento contratual, ou outro similar;24.10. A Ata de Registro de Preços -  ARP poderá sofrer  alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/ 93, em sua atual redação, combinado 
com o disposto no o Decreto Municipal n9. 479/ 2013 de 17/ 04/ 2013 e o Decreto 
Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 8.250/ 2014.CLÁUSULA 25 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_____________________________________________
25 .1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico.
25.2 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transfer ida para o pr imeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anter iormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
25.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF;
25 .4 . No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jur ídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
25 .5 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
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contratação;
25.6 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação;
25.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração;
25.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público;
25 .10 . O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer  fase da licitação;
25 .10 .1 . A falsidade de qualquer  documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver  apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor , a rescisão do contrato ou 
do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
25 .11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
25.12 . O SAAE/ SGA poderá revogar  este Fregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os pr incípios da ampla defesa e contraditório.
25 .12 .1 . A anulação do pregão induz à do contrato.
25 .12 .2 . A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar. ■
25.13 . É facultado à autor idade superior , em qualquer  fase deste Pregão, 
promover  diligência destinada a esclarecer ou completar  a instrução do processo, 
vedada a inclusão poster ior  de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilicação;
25.14 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico: 
www.por taldecompraspublicas.com.br , e também poderão ser  lidos e/ ou obtidos 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/ Equipe de Pregão, no 
Endereço Av. Coronel Estevam Moura; 30, Centro, São Gonçalo do Amarante/ RN, 
nos dias úteis, no horário das 08:0b às 12:00, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.

São Gonçalo do Amarante/ RN, 17 de junho de 2022.

:íf o / SAAE/ SGA

mailto:licitacao.saaesga@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


SAÍAE
Serv iço  A u tóno m o tio  Agua e  esgoto 

São Gonçaío t io  A a r ó n t r t f f r i

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA F. ESGOTO

Órgão: SAAE 
F1.N°:
Mat:
Ass.:

Av. Coronel Estevam Ivioura, oO - Centro - Sao Gonçaio do Amarante /RN -  fone: 0**84  3278-22: 

CNPJ: 0 8 .4 5 1 .6 3 5 / 0001-17; e-mail: licitacao.saaesgaiggmail.comANEXO I(Termo de Referência)Em anexo



SA^&E
Sarv iço  A u tono m o ds  Agua a Esgoto 

São Gonça lo  d o  A n taraite /R N

Órgão: SAAE 
Fl. N°:
Mat: 114

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Ass.:

Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /R N  -  fone: 0**84  3278-22! 

CNPJ: 0 8 .4 5 1 .6 3 5 / 0001-17; e-mail: llcitacao.saaesga@ gmail.comANEXO II
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PROCESSO 220034-3 

PREGÃO ELETRÓNICO N9 034/ 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -
SAAE E A EMPRESA _____________,
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, pessoa jur ídica de direito 
público inscrito qo CNPJ sob o ne 08.451.635/0001-17, neste ato representado por 
sua Diretora Presidente, Senhora Talita Karolina Silva Dantas, brasileira, CPF n9 078.970.114-61, residente e domiciliada à Rua José Cabral Bezerra, 56, Bairro NovoSão Gonçalo, São Gonçalo do Amarante/RN, e a em presa____________________ , CNPJ nQ
_________________com sede a ___________________________________________, neste ato
representada por seu representante le ga l,________________________, brasileiro, CPF nQ
_________________________ , residente e domiciliado (a) na Rua
____________________________, doravante denominado CONTRATADA, têm, entre si,
justo e acertado o presente Contrato, que se regerá na forma da Lei n. 8.666/ 93 e 
suas alterações, bem como pelas cláusulas e condições seguinte:

1.1. Constitui objeto deste CONTRATO a prestação de serviços de manutenção preventiva para subestações de energia no Sistema Adutor de São Gonçalo do Amarante/RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, mecânica e civil, 
conforme especificação técnica abaixo:IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U N D Q T D M A R C A V .U N IT . V .T O T A LCLÁUSUI ití LEGAL 1
2.1. O processo licitatór io objeto do Termo de Referência obedecerá, 
integralmente, à Lei Federal n9. 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade Pregão, à Lei Federal n° 8.078, d.e 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar  n9 147/ 2014 e Decreto Federal n9 8.538/ 2015, Decreto
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Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 8.250/ 2014, pelo Decreto Estadual 
n9 17.144, de 16 de outubro de 2003 (com alterações poster iores), pelo Decreto 
Municipal n9. 479 de 17/ 04/ 2013, à Resolução do Tr ibunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte nQ 032/ 2016-TCE de 01 de novembro de 2016, e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n9. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Decreto n. 9.412 de 18 de junho de 2018, e demais disposições 
legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo.3a - DO
3.1. Pelo serviço, objeto deste termo contratual, será pago o valor de R$

3.2. No valor  a ser pago já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
necessár ios ao fornecimento/ execução;
3.3. Nos valores estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas 
necessár ias ao fornecimento/ execução, tais como: impostos, taxas, salários, 
encargos sociais, * benefícios (auxilio alimentação, vale-transporte, etc.), não 
havendo nenhum vínculo com os valores praticados pela CONTRATANTE aos 
empregados da CONTRATADA;
3.4. A contratação do objeto licitado, objeto do TR, ocorrerá a partir  da data da 
assinatura do contrato e poster ior emissão da Ordem de compras, podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.5. O contrato terá vigência a parcir da data de sua assinatura, com validade de 12 
meses, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.6. A prestação de serviço de manutenção nas subestações do sistema adutor 
Maxaranguape /  São Gonçaio do Amarante, ocorrerá a partir  da data da assinatura 
do contrato e poster ior emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos 
moldes da Lei 8.666/ 93, sendo a execução dos serviços prevista para ocorrer 
dentro dos 12 (doze) meses da validade do contrato, conforme solicitação da 
CONTRATANTE; '
3.7. O prazo de início para a execução do contrato é imediato, a par tir  da Ordem de 
Serviço seguindo a Planilha Orçamentaria presente no Anexo I.
3.8. Se houver erro na nota flscal/ fatura, ou qualquer  outra circunstância que 
desaprove o recebimento definitivo dos serviços realizados, o mesmo ficará 
pendente e o pagamento suspenso, não podendo o licitante vencedor  inter romper  
a execução do objeto ?té a correção xias irregularidades;
3.9. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução dos 
serviços fiça a contratada obrigada a efetuar as correções necessár ias, sem ônus 
para o SAAE/ SGA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação 
para resolução do problema.CLÁUSULA 4a - DA VINCULAÇÃO .
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4.1. Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariam, o 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, de acordo com a licitação - Pregão Eletrónico n2 034/ 2022 .

5.1. O contrato será regido pelo previsto nos Art. 57 e 65 da Lei 8666/ 93, podendo 
ser  alterado, com as devidas justificativas;
5.2. A periodicidade de reajuste do valor  do presente CONTRATO será anual, no 
que couber, contada. a partir  da data-limite para a apresentação da proposta, 
conforme disposto na Lei nQ 10.192 de 14/ 02/ 2001, utilizando-se o INCC-M, 
mediante aplicação do índice do mês anter ior  à data-limite da apresentação da 
proposta e do índice do mês anter ior ao mês previsto para o reajustamento;
5.2.1. A atualização monetár ia será de conformidade com o estabelecido no Art. 2Q 
da Lei 10.192/ 2001: “é admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a lim ano."
5.2.2. No cálculo do l 2 reajuste deverá ser  utilizado o índice do mês anter ior  à data 
da proposta comercial e o índice do mês anter ior à data prevista para o reajuste;
5.2.3. Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anter ior à data 
de concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês anter ior à data 
prevista para o reajuste;
5.2.4. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste 
com apresentação de Notas Fiscais/ Fatura distintas:
a) Uma relativa ao valor  mensal reajustado.
b) Outra referente ao valor  retroativo, se houver.
5.3. Os reajustes que não forem solicitados precluirão com a prorrogação da 
vigência deste Termo de Contrato ou com o seu encerramento, inclusive quando 
por meio de rescisão.

6.1. A CONTRATANTE se compromete em efetuar o pagamento dos serviços 
efetivamente executados, em até 05 (cinco] dias úteis, contados da apresentação 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 32 do art. 
5e da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo 
valor, ou, de nô máximo 30 (trinta) dias, contados a partir  da data do atesto, no que 
diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da 
Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;
6.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 - TCE/ RN em seu Art. 32, § 32, consideram-se 
de baixo valor  as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo 
valor  contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 
ultrapassem o limite do inciso II do art. 24 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizados pelo DECRETO N2 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;

CLÁUSULA 52 -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES

CLAUSULA 62 RO
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Obs.: O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o “atesto” por 
servidor designado pelo SAAE/ SGA ou por Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente entregues;
6.2. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer  Nota Fiscal/ Fatura, 
deverá, previamente, solicitar  informações junto à Tesouraria do SAAE/ SGA, para 
saber quais os dados que deverão constar  do referido documento fiscal;
6.3. A Contabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim o determinar, efetuará todos 
os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente 
aplicadas a licitante contratada, por infração a cláusulas do contrato a ser  firmado;
6.4. Em caso de irregularidade ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratante. Não serão efetuados também quaisquer  pagamentos à 
Contratada enquanto houver  pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
vir tude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretandq qualquer ônus para a Contratante;
6.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 
contratual for  entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento 
Convocatór io - Pregão Eletrónico n- 034/ 2022;
6.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a retenção na fonte, dos tr ibutos e contr ibuições, conforme 
legislação em vigor;
6.7. A CONTRATANTE terá o prazo d e ___________ dias para liquidação da despesa e
será indicado o servidor ( a ) ______________que será responsável pelo atesto da nota

7.1. DA CONTRATANTE:
a. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo 
(a) vencedor  (a) adjudicatário (a]; -
b. Comunicar à vencedora quaisquer irregularidades na entrega dos bens/ serviços;
c. Atestar  a(s) Nota Fiscal(is) correspondente(s], por intermédio de servidor 
designado para este fim;
d. Fiscalizar , como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;
e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao 
mesmo;
f. Notificar  por  escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no material recebido ou nos - serviços executados, para que sejam 
adotadas as medidas cabíveis.

fiscal, conforme a Resolução ne 24/ 2017 -  TCE/ RN.CLAUSULA 73 - B H H
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a. Solicitar  o serviço, mediante a emissão da Ordem de Serviço;
b. Proceder à conferência das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, o serviço prestado;
c. Promover o acompanhamento e fiscalização nas atividades de forma que sejam 
mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
d. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços ao licitante vencedor ,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste Termo e da 
licitação; -
e. Comunicar à CONTRATADA com antecedência de 03 (três] dias corr idos, para os 
devidos ajustes, qualquer  alteração efetuada nas Normas e Instruções de 
procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 
impliquem aumento de custos para a contratada;
f. Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 
quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três] dias úteis quando 
oficializado por  escrito;
g. Exercer a seu critério, e através da área requisitante, ampla, irrestr ita e 
permanêntç. fiscalização de todas Fás fases do objeto licitado, verificando a correta 
execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao 
especificado;
h. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo 
(a] vencedor  (a] adjudicatár io (a].
i. Transmitir  à  contratada todas as reclamações que receber  quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando 
"Notificações" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo, aqueles que 
prejudiquem diieta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços;
j. Comunicar à vencedora qualquer  irregularidade na entrega dos serviços;
k. Atestar  a (s] Nota Fiscal (is) correspondente (s), por intermédio do servidor 
designado para esse fim;
l. Fiscalizar , como lhe aprouver  e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;
m. Notificar  per  escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nas peças recebidas ou nos serviços executados, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.
7.2. DA CONTRATADA:
a. Executar  o objeto de acordo com ak condições, especificações e quantitativos 
estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos;
b. Responsabilizar-se integralmente por  todas as despesas com os serviços, bem 
como materiais, ferramentas, máquinas, equipamentos e utensílios e tudo mais que 
implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive 
recursos humanos;
c. Não subcontratar , não ceder e nem nansfer ir  total ou parcialmente os serviços 
descritos nesse Termo de referência, exceto quando previamente autor izado pela 
equipe e fiscalização;
d. Fornecer todçá os treinamentos necessár ios para que todos os funcionários 
desenvolvam com eficiência suas atr ibuições;
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Órgão: SAAB Fl. N°:Mat:Ass.:
e. Manter , durante toda a execução do contrato, os equipamentos e veículos
necessár ios à execução dos serviços em perfeito estado de conservação, 
substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que 
não ocorra a inter rupção do serviço; . .
f. Responder por todas as dpspesas referentes às obrigações decorrentes do direito 
de propriedade intelectual, trabalhistas, tr ibutár ias, previdenciár ias, fiscais e de 
acidentes de trabalho nas instalações do sistema adutor  Maxaranguape /  São 
Gonçalo do Amarante;
g. Responder , em- relação aos seus atps, por todas as despesas decorrentes da 
entrega e instalação das peças, tais como; salários; seguros de acidente; taxas, 
impostos e contr ibuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo;
h. Manter-se sujeitos às normas disciplinares do SAAE/ SGA - RN de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, porém sem qualquer  vínculo empregatício com esta;
i. Respeitar  as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e do Sistema adutor;
j. Arcar con) as despesas decorrentes de qualquer  infração, seja qual for, desde que
praticadas'pela licitante nas dependências do SAAE/ SGA - RN e/ ou das unidades 
administrativas; •-
k. Realizar  os , procedimentos/ servíços de acordo com especificações exigidas e 
constantes da proposta de preços apresentada bem como neste Termo de 
Referência e seus'Anexos;
l. Comunicar ao Gestor qualquer  anormalidade de caráter  urgente referente à 
execução do contrato e prestar  os esclarecimentos julgados necessários;
m. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao 
SAAE/ SGA - RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei 
n5 8.666/ 1993;
n. Prestar  todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA - RN, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
do fornecimento/ serviço;
o. Observar  as normas legais o de Segurança quê éstá sujeita a atividade de 
execução dos serviços contratados;
p. Manter  durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei ns 
8.666/ 1993; ' *
q. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a licitante vencedora será 
notificada, no prazo definido pelo SAAE/ SGA - RN, para regular izar  a situação, sob 
pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei nQ 8.666/ 1993), além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência e na Lei.
r. Declarar , em papel timbrado, ’ assinada por representante devidamente 
constituído e comprovado, com firma reconhecida, indicando que o mesmo dispõe
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de equipamentos e pessoal capacitado para atender  ao objeto licitado, podendo o 
SAAE/ SGA - RN fazer diligência para comprovação do que foi declarado;
s. A Declaração solicitada no subitem anter ior deverá ser entregue juntamente com 
a proposta devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA;
t. Deverá manter  pessoal qualificado e treinado para atender aos requisitos de 
qualidade, segurança, entre outros de forma a realizar o objeto deste termo de 
referência e mantèr  o pleno funcionamento do Sistema Adutor  de São Gonçalo do 
Amarante e inclusive atender aos requisitos da legislação pertinente;
u. Apresentar  comprovação de capacidade técnica de seus funcionários, através de 
declaração em papel timbrado e assinada pela empresa CONTRATADA;
v. Deverá disponibilizar, a qualquer  tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tr ibutos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciár ias 
relacionados com o objeto do Contrato;
w. Deverá acatar  todas as medidas de segurança do trabalho impostas pela 
fiscalização, além de fornecer, sob sua responsabilidade, todo e qualquer  
equipamento e material de proteção, individual e proteção coletiva adequados às 
tarèfas a serem realizadas pela equipe, através desta contratação. Providenciar  o 
transporte horizontal e vertical de todas as ferramentas, equipamentos e 
materiais;
x. . Os serviços, de retirada de material provenientes da execução de serviços, 
transporte dos mesmos e limpeza dos locais, serão de responsabilidade da 
contratada;
y. Preencher toda a documentação, quando necessár ia, para execução de serviço, 
como: PET -  Permissão de Entrada para Trabalho, OS -  Ordem de Serviço;
z. Guardar sigilo profissional por si è por seus prepostos, sobre toda e qualquer 
informação que vier  a ter  conhecimento em virtude do desempenho da presente 
contratação.
aa. O ressarcimento de toda e quaiquer despesa incorrida pela CONTRATANTE, 
caso a CONTRATANTE venha a ser condenada em reclamação trabalhista contra 
ela movida por funcionário e/ ou contratado da CONTRATADA, bem como a 
envidar os seus melhores esforços para, de pronto, excluir  a CONTRATANTE da 
lide.
bb. A CONTRATADA não poderá retirar nenhum material ou equipamento do 
serviço sem autor ização expressa e formal da CONTRATANTE devendo obedecer 
às Normas Técnicas e or ientações do SAAE/ SGA - RN, independente de transcrição, 
não podendo alterar  qualquer  das especificações dos serviços sem a prévia 
aprovação, por escrito, do SAAE/ SGA - RN.
cc. As atividades objeto deste TR não poderão ser transfer idas ou subcontratadas 
a terceiros.
dd. Cumprir  com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência -  
ANEXO I do edital referente ao PE0342022.CLÁUSULA 8--1
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8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do SAAE/ SGA, conforme segue:
Exercício 2022 -  Pr ojeto:_______________.________________-  Manutenção das Atividades
do SAAE -  Classificação Económ ica:_____________________________, e/ ou de outros que
porventura venham a ser  descentralizados;
8.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho quando da solicitação 
da contratação e, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária;
8.3. Para fins de emissão do empenho, a empresa contratada deverá manter  as 
mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita através da consulta 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.FINANCEIROS:
9.1. A presente despesa correrá por conta de receita própria.CLÁUSULA 10  ̂- DO PROCESSO LICITATÓRIO: W ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊK È

10.1. A presente contratação foi autor izada através da Licitação - Pregão Eletrónico ne 034/2022.CLÁUSULA 113-DA VIGÊNCIA: $
11.1. O presente Contrato terá vigência de a t é ________ meses, com início na data
de publicação, conforme preceitua a Lei Federal nQ 8.666/ 93, podendo ser 
prorrogado, de acordo com o estabelecido na referida Lei.CLÁUSULA 12» - DA RESCISÃO:
12.1. O presente termo poderá ser  rescindido a qualquer  tempo e por qualquer das 
partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos neste 
processo;
b) caso a CONTRATADA encerre seu funcionamento ou entre em situação de 
concordata, falência ou de liquidação judicial;
c) caso a CONTRATADA cometa as faltas apontadas na Cláusula 6 -, 
constante neste Termo de Contrato;
d) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada.
f] caso a CONTRATADA deixe de atender  as determinações da 
CONTRATANTE, após ter  recebido notificação por  escrito da
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-2290 ~ F y
CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições 
assumidas por força deste instrumento contratual;
g) Os atos constantes nos termos dos artigos 77 e 78 da lei 8.666/ 93.
h) transfer ir , no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato, 
sem a expressa anuência da CONTRATANTE.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais 
de 25% (vinte e cinco por cento);
b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias, no pagamento acordado;
c) caso haja o descumprimento de qualquer  cláusula aqui pactuada.

13.1. Pela inexecução, pelo licitante contratado, das condições, de fornecimento 
e/ ou prestação do serviço do objeto licitado, neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita às penalidades de adver tência, multa, suspensão temporár ia do direito de 
licitar  e contratar  com o SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e/ ou declaração de 
inidoneidade para licitar  e contratar-cçm a Administração Pública, de acordo com 
os artigos 86 a 88 da Lei ns. 8.666/ 93, podendo-se optar  por aplicar  as penalidades 
previstas na Lei ne. 10.520/ 2002, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do 
processo, nos termos do artigo 109 do referido diploma legal;
13.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: 
Recusa injustificada do licitante vencedor  em receber  a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido ou em entregar os itens: 20% (vinte por cento) sobre valor  do 
contrato;
13.3. Atraso para o início ou término da entrega do objeto licitado, ou sua 
paralisação, por até 30 dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso ou 
paralisação, sobre o valor  do contrato; atraso ou paralisação superior  a 30 dias: 
10% (dez por cento) do valor do contrato;
13.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter  compensatór io e a sua cobrança não isentará a obrigação 
de indenizar  eventuais perdas e danos;
13.5. As multas deverão ser recolhidas na conta bancár ia do SAAE de São Gonçalo 
do Amarante/ RN a serem informados pelo setor de finanças, mediante Guia de 
Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias a contar da intimação, 
podendo o SAAE de São Gonçalo dq Amarante/ RN descontá-las, na sua totalidade, 
da fatura ou do saldo remanescente, caso existam;
13.6. O valor  total das multas aplicadas, não poderá ultrapassar  20% (vinte por 
cento) do valor  total do contrato, exciuídas as indenizações por perdas e danos;
13.7. A contratada, se não puder . cumprir  os prazos , estipulados para o 
fornecimento e/ ou prestação do serviço, total ou parcial, do objeto licitado, deverá 
apresentar  justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

CLAUSULA 13- - DAS PENALIDADES
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das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de 
impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;
13.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a 
celebrar  o contrato ou a entregar e/ ou prestar  os serviços, objeto licitado, ou 
deixar de entregar ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, ou 
não mantiver  proposta, falhar ou fraudar na licitação ou execução do contrato, ou 
comportar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ficará impedido de 
contratar  com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações 
legais;
13.9. A aplicação da penalidade o.correrá após a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua 
aplicação, nos termos do art. 109, da Lei nQ. 8.666/ 93.

SA-AESsrvjço Autonanc da Agua e Esguia $F<b CSonçalo tio Amarento/fiM

14.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 
CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, 
não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações 
assumidas.C L Á U S U L A  1 5 -  - D A  F I S C A L I Z A Ç Ã O :
15.1. A execução do objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessár io à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser  solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes;
15.3. Caberá ao gestor  e fiscal de contrato designados pela Direção do SAAE/ SGA, a 
fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento pela execução do serviço de 
que trata o objeto e das especificações constantes no TR, bem como o atesto no 
corpo da Nota Fiscal/ Fatura pelo fornecimento do objeto contratado;
15.4. Caberá à Fiscalização o direito de rejeitar  o serviço que não satisfaça os 
padrão especificado ou os critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir  sua 
pronta e imediata substituição por outro que o atendam, sem que caiba à empresa 
vencedora qualquer  tipo de reclamação ou indenização;
15.5. O serviço deverá estar r igorosamente dentro das normas vigentes e das
especificações estabelecidas no TR, sendo que a inobservância desta condição 
implicará a recusa dos mesmos, bem como o seu devido refazimento e/ ou 
adequação, sem que caiba à empresa vencedora qualquer tipo de reclamação ou 
indenização;'  ; d*' '  -  ■' " ■— v v  ■.
15.6. À fiscalização compete, entre outras atr ibuições:
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15.6.1. Encaminhar  à Diretória Administrativa e Financeira do SAAE/ SGA, 
documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas ao licitante vencedor;
15.6.2. Ver ificar  a conformidade da execução do objeto com as normas 
especificadas e se os procedimentos empregados são adequados para garantir  a 
qualidade desejada do equipamento;
15.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do licitante vençedor  pelos danos causados ao SAAE/ SGA ou a 
terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer  de seus 
empregados ou prepostos;
15.6.4. A, ação da FISCALIZAÇÃO não exonera 0 licitante vencedor  de suas 
responsabilidades contratuais.
15.7. O SAAE/ SGA, para o integral cumprimento do contrato a ser  opor tunamente
firmado, designa o gestor  de contratos, sr. ( a ) _________________________________________,
indicado pela Diretora Presidente do SAAE, com o devido conhecimento técnico na 
respectiva área, para acompanhamento do objeto contratual;
15.8. O SAAE/ SGA, para 0 integral cumprimento do contrato a ser  opor tunamente
firmado, designa _______________ ■ ■ ______________, indicado pela Diretora
Presidente do SAAE, com o devido conhecimento técnico na respectiva área, para 
exercer a fiscalização, conferência, recebimento dos referidos bens e atesto da Nota 
fiscal.CLÁUSULA 16* -  DOS CASOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666 de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei na 8,078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e pr incípios 
gerais dos contratos.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar , à sua conta, a publicação do 
extrato deste Contrato em Imprensa Oficial, no prazo de até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de Sua assinatura.CLÁUSULA 18a -  DAS DISPOSIÇÕES Vl^AlS^KUÊÊÊÊÊÊÊÊÊBÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊ
18.1. A assinatura do contrato implica aceitação plena e completa das presentes 
especificações, A CONTRATADA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável 
responsabilidade pelo correto e compieto cumprimento de seus preceitos, salvo se 
sobrevier  causa de inexequibilidade parcial ou total, hipótese em que a 
FISCALIZAÇÃO decidirá sobre a proposta de alteração a ser  apresentada pela 
CONTRATADA;

usula 17a • TMíÉ;
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18.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer  responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos, subempreiteiros;
18.3. No caso da CONTRATADA prejudicar, como resultado das suas operações, 
áreas e/ ou bens-móveis e equipamentos incluídos ou não no setor  do seu trabalho, 
deverá recuperá-los ou substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu 
estado original;
18.4. A CONTRATADA responderá perante o SAAE/ SGA e a terceiros por seus atos, 
falhas ou omissões. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas 
judiciais, ações por perdas e danos ou indenizações or iundas de danos causados 
pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do SAAE/ SGA;
18.5. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados para procederem à execução dos 
serviços.

19.1. Para dir imir  quaisquer  controvérsias or iundas deste CONTRATO, as partes 
elegem o foro da Comarca de São Gonçaio do Amarante/ RN, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 
(três] vias de igual teor, juntamente com 2 (duas] testemunhas.

São Gonçaio do Am arante/ RN,________d e ___________ de 2022.

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 
Diretora Presidente do SAAE 

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Ao s _____dias d e _________ do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), o Serviço Autónomo de
Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante, CNPJ ne. 08.451.635/0001-17, neste ato 
representado por sua Diretora Presidente, Talita Karolina Silva Dantas, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrónico, sob o número 34/2022, 
cujo objetivo fora a formalização de Registro de Preços para a prestação de serviços de manutenção preventiva para subestações de energia no Sistema Adutor de São Gonçalo do Amarante/RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, mecânica e civil, 
conforme especificações discriminadas no Anexo I -  TR, referente ao instrumento 
convocatório ao qual se vincula esta ARP, que deverão ser  minuciosamente observados 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, a qual se constitui em 
documento obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei n2. 
8.666/ 93, regulamentado pelo Decreto Federal n2. 7.892/ 2013, com alterações do 
Decreto 8.250/ 2014, segundo as cláusulas e condições seguintes:Art. I 2. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o Registro de Preços referente a prestação de serviços de manutenção preventiva para subestações de energia no Sistema Adutor de São Gonçalo do Amarante/RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, mecânica e civil, cujas especificações, 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do 
procedimento licitatór io supracitado.Art. 22. Integra a presente ARP, o SAAE, localizado em São Gonçalo do Amarante/ RN, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.Art. 32 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, 
obriga-se a:

a. Gerenciar  a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b. Convocar o particular , via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c. Observar  para que, durante a vigência da presente atà, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d. Conduzir  eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades;
e. Realizar , quando necessár io, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiar ização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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f. Comunicar  aos gestores dos órgãos par ticipantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP;
g. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,
h. Acompanhar  e fiscalizar  o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP.Art. 4-. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor  próprio indicado, obriga-se a:

a. Tomar  conhecimento da presente ARP,. inclusive as respectivas alterações, para fins 
de utilização de forma correta da mesma;
b. Consultar , previamçnte, o ÓRGÃO GERENC1ADOR objetivando a obtenção das 
informações necessár ias à aquisição pretendida;
c. Ver ificar  a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens 
verificadas;
d. Encaminhar  ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autor ização de Compra;
e. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corr idos, as informações sobre a 
contrataçãp ̂ fètivâmente realizada; e
f. Acompanhar  e fiscalizar  o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer  
irregularidade.ou inadimplemento do particular .Art. 59. O FORNECEDOR obr iga-st a:

a. Executar  o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos 
estipulados neste Termo de Referência e seus Anexos;
b. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem 
como materiais, ferramentas, máquinas, equipamentos e utensílios e tudo mais que 
implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive 
recursos humanos;
c. Não subcontratar , não ceder e nem transfer ir  total ou parcialmente os serviços 
descritos nesse Termo de referência, exceto quando previamente autor izado pela 
equipe e fiscalização.
d. Fornecer todos os treinameni.es necessár ios para que todos os funcionários 
desenvolvam com eficiência suas atr ibuições;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos e veículos 
necessár ios à execução dos serviços em perfeito estado de conservação, 
substituindo-os; quando os mesmos sé apresentarem danificados, de forma que não 
ocorra a interrupção do serviço;
f. Responder por todas as despesas- referentes às obrigações decorrentes do direito 
de propriedade intelectual, trabalhistas, tr ibutár ias, previdenciár ias, fiscais e de 
acidentes de trabalho nas instalações do sistema adutor Maxaranguape /  São 
Gonçalo do Amarante;
g. Responder , em relação aos -seus atos, por todas as despesas decorrentes da 
entrega e instalação das peças, tais como: salários; seguros de acidente; taxas,
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impostos e contr ibuições; indenizaçôes; e outras que porventura venham a ser 
cr iadas e exigidas pelo Governo;
h. Manter-se sujeitos às normas disciplinares do SAAE/ SGA - RN de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, porém sem qualquer  vínqulo empregatício com esta;
i. Respeitar  as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e do Sistema adutor;
j. Arcar  com as despesas decorrentes de qualquer  infração, seja qual for, desde que 
praticadas pela licitante nas dependências do SAAE/ SGA - RN e/ ou das unidades 
administrativas;
k. Realizar  os procedimentos/ serviços de acordo com especificações exigidas e 
constantes da proposta de preços apresentada bem como neste Termo de Referência 
e seus Anexos;
l. Comunicar ao Gestor qualquer  anormalidade de caráter  urgente referente à 
execução do contrato e prestar  os esclarecimentos julgados necessários;
m. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao 
SAAE/ SGA - ,RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei ne 
8.666/ 1993; - - ■ •
n. Prestar  todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA - RN, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
do fornecimento/ serviço;
o. Observar as normas legais e de segurança que está sujeita a atividade de execução 
dos serviços contratados;
p. Manter  durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nQ 
8.666/ 1993;
q. Na hipótese do inadimplemento do subitem anter ior, a licitante vencedora será 
notificada, no prazo definido pelo SAAE/ SGA - RN, para regularizar  a situação, sob 
pena de rescisão da contratação (Amts. 78, inciso I da Lei nQ 8.666/ 1993), além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência e na Lei.
r. Declarar , em papel timbrado, assinada por representante devidamente constituído 
e comprovado, com firma reconhecida, indicando que o mesmo dispõe de 
equipamentos e pessoal capacitado para atender  ao objeto licitado, podendo o 
SAAE/ SGA - RN fazer diligência para comprovação do que foi declarado;
s. A Declaração solicitada no subitem anter ior  deverá ser entregue juntamente com a 
proposta devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA;
t. Deverá manter  pessoal qualificado e treinado para atender  aos requisitos de 
qualidade, segurança, entre outros de forma a realizar o objeto deste termo de 
referência e rnanter o pleno funcionamento do Sistema Adutor de São Gonçalo do 
Amarante e inclusive atender aos requisitos da legislação pertinente;
u. Apresentar  comprovação de capacidade técnica de seus funcionár ios, através de 
declaração em papel-timbrado e assinada pela empresa CONTRATADA;
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v. Deverá disponibilizar , a qualquer  tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tr ibutos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciár ias 
relacionados com o objeto do Contrato;
w. Deverá acatar  todas as medidas de segurança do trabalho impostas pela 
fiscalização, além de fornecer, sob sua responsabilidade, todo e qualquer 
equipamento e material de proteção individual e proteção coletiva adequados às 
tarefas a serem realizadas pela equipe, através desta contratação. Providenciar  o 
transporte horizontal e ver tical de todas as ferramentas, equipamentos e materiais;
x. Os serviços de retirada de material provenientes da execução de serviços, 
transporte dos mesmos e limpeza dos locais, serão de responsabilidade da 
contratada;
y. Preencher  toda a documentação, quando necessár ia, para execução de serviço, 
como: PET -  Permissão de Entrada para Trabalho, OS -  Ordem de Serviço;
z. Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer  
informação que vier  a ter  conhecimento em virtude do desempenho da presente 
contratação.
aa. O ressarcimento de toda e qualquer  despesa incorrida pela CONTRATANTE, caso 
a CONTRATANTE venha a ser  condenada em reclamação trabalhista contra ela 
movida por funcionário e/ ou contratado, da CONTRATADA, bem como a envidar os 
seus melhores esforços para, de pronto, excluir  a CONTRATANTE da lide. 
bb. A CONTRATADA não poderá retirar nenhum material ou equipamento do 
serviço sem autor ização expressa e formal da CONTRATANTE devendo obedecer  às 
Normas Técnicas e or ientações do SAAE/ SGA - RN, independente de transcr ição, não 
podendo alterar  qualquer  das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, 
por escrito, do SAAE/ SGA - RN.
cc. As atividades objeto deste TR não poderão ser transfer idas ou subcontratadas a 
terceiros.
dd. Cumprir  com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência -  ANEXO I 
do edital referente ao PE0342022.Art. 6°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de até 12 (doze) 
m eses, podendo o fornecedor solicitar , a qualquer  tempo, a desobrigação do 
fornecimento, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.Parágrafo Único. Caso ó fornecedor  não tenha mais interesse em manter  registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar  por escrito, por  meio de 
requer imento, e apresentar  documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.Art. 7o. O preço, a quantidade, o fornecedor  e as especificações dos serviços registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados ná tabela abaixo:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
CNPJ E-MAIL:
ITEM QTD •. ‘ ESPECIFICAÇÃO i UND MARCA VALOR
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Art. 8° A CONTRATANTE se compromete em efetuar o pagamento dos equipamentos 
efetivamente executados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 39 do art. 5Q da 
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às pbrigações de baixo valor, ou, de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a par t ir  da datà do atesto, no que diz respeito aos 
demais casos, como prevê a alínea “a" do inciso XIV do art. 40 da Lei n- 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
a. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Art. 39, § 39, consideram-se de 
baixo valor  as obr igações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor 
contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 
ultrapassem o limite do inciso II do art. 24 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
b. O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o "atesto” por servidor 
designado pelo SAAE/ SGA ou por Cqmissão formada para esse fim, condicionado este 
ato à ver ificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada em relação aos 
bens efetivamente entregues;
§ l 9 O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos 
seguintes documentos^.a) Nota Fiscal devidamente preenchida;b) Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social;c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Dívida Ativa 
da União;d) Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Económica Federal;e) Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante;
f) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procurador ia Geral 
do Estado, para as empresas sediadas no Rio Grande do Norte;
g) Certidão Negativa de Tr ibutos do Município, do domicílio ou sede do licitante;h) Indicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 29 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
§ 39 Nenhum pagamento será efeiuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira.
§ 49 A não indicação da situação do particular  quanto à opção pelo SIMPLES implicará 
no desconto, por ocasião do pagamento, dos tr ibutos e contr ibuições estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.Art. 9o. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular  cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições.
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Órgão: SAF1.N°:____Mat:____ __Ass.:Art. 10. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Estado.Art. 11. A qualquer  tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar  a convocação do fornecedor registrado para negociar  o novo valor  
compatível ao mercado.Art. 12. A entrega dos itens desta. Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:a) Deverão ser  entregues no prazq, máximo definido, na proposta apresentada pela 
contratada e/ ou determinado no Instrumento Convocatór io, contado a partir  da 
assinatura do instrumento de contrato.b) Deverão ser  entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir  
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados.c) A entrega deverá ser  feita no endereço do órgão participante, citado na Autor ização 
de Compra/ Qontrato.d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tr ibutos, encargos 
trabalhistas e previdenciár ios e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da CONTRATADA, INCLUSIVE DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE IMPOSTO, se houver. Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições:a) O recebimento dos produtos/ serviços deverá ser  efetuado pelo servidor ou comissão 
responsável pela aceitação dos itens desta ARP;b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da garantia infer ior ao definido 
na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo;c) Por ocasião da entrega/ execução, a CONTRATADA deverá colher  a data, a hora, o 
nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento;d) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o 
recebimento definitivo;e) Constatada irregularidades no objeto contratual, o SAAE poderá:e.l) determinar  sua complementação ou rescindir  a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser  respeito à diferença de quantidade ou de partes; e.2) rejeitá-io no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser  respeito à especificação.Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em legislação per tinente e no contrato, da 
responsabilidade civil e criminal qúe Seus atos ensejarem:a) adver tência, nos casos de infrações de menor  gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração;b) multa de 1% (um por cento) calcuiada sobre o valor  total do contrato;
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(nove por cento) sobre o valor  total do Contrato;d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor  total do contrato;e) suspensão temporár ia do direito de par ticipar  de licitação e contratar  com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7-, caput, 
da Lei 10.520/ 2002.Parágrafo Primeiro -  A licitante estará sujeita às sanções do item anter ior  nas 
seguintes hipóteses:a) Não apresentação'de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer  do contrato, 
bem como a recusa de assinar  o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas "a”, "d" e "e”.b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas nas alíneas "b" e "c". Caso a situação perdure pelo prazo 
superior  a. 3 0 ,(trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas "d" e 
"e". ' / - - * . •Parágrafo segundo -  Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anter iores, a Administração procederá à apuração 
do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o pr incípio da 
proporcionalidade.Parágrafo Terceiro -  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Pr imeiro deste Artigo, a iicitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas.Parágrafo Quarto -  As sanções de adver tência e de suspensão temporár ia de licitar  e 
contratar  com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa.Parágrafo Quinto -  As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo do SAAE, no qual serão assegurados à empresa o 
contraditório e a ampla defesa.Art. 15. O Fornecedor  terá seu registro cancelado.

I -  Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir  as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP.b) recusar-se a  retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Prt?ço$;
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Ass.:e) não manutenção das condições de habilitação;f) não aceitar  a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; eg) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II -  Por iniciativa do próprio fornecedor; desde que apresente solicitação por  escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer  a perfeita execução contratual.Parágrafo Primeiro - Na.ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nQ 8.666/ 93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber ;,Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser  formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Diretor  Presidente do SAAE.Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei 
nQ. 8.666/ 93 e do’ Decreto n°. 7:892/ 13 com alterações do Decreto 8.250/ 2014, ou 
legislação vigente à época do fato ocorrido. . .Art. 17. Para dir imir  questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gqnçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte.

Nada mais havendo a tratar , lavr e i____________________________(Edilson Medeiros César dePaiva Júnior), a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai 
assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) párticular(es) fornecedor(es).

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 
Diretora Presidente do SAAE

Representante legal - Empresa

mailto:licitacao.saaesga@gmail.com
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Serviço A u to n o m o . de Á g u a  e EsgotoSão Gonçaíc do AmarantelRN
TERMO DE REFERÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM SUBESTAÇÕES DE ENERGIA DO SISTEMA ADUTOR MAXARANGUAPE - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Esíevarn Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP^59.291
S erv iço A u lo ncm o do Água a Çagoto

» * « * * « « « <  Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08 .451.635 /0001-17  { |.TERMO DE REFERÊNCIA1.1. O Objeto deste Term o de Referência é a contratação de em presa especia lizada na prestação de serviços de m anutenção preventiva para subestações de energia no S istem a A dutor de São Gonçalo do Am arante/RN, devendo englobar as atividades de natureza elétrica, m ecânica e civil, conform e Anexo I -  P lanilha de Manutenção.
DA JUSTIFICATIVA2.1. O Sistem a A dutor M axaranguape / São Gonçalo do Am arante RN é constituído pela captação de água bruta do Rio Maxaranguape; uma estação de tra tam ento de água; uma adutora principal, com extensão aproxim ada de 43,36 km; 02 (duas) Estações Elevatórias de Água Tratada, com seus devidos equipam entos de reservação; 03 (três) subestações de energia em média tensão; 03 (três) Tau ’s (Tanque de am ortecim ento unidirecional); e 03 (três) reservatórios, sendo dois e levados com capacidades de 1.000 m3 e 1.500 m3, e um apoiado de 5.000 m3.Os acidentes envolvendo a energia elétrica, principalm ente no trabalho, podem ocorrer frequentem ente e podem trazer consequências severas, desde graves ferim entos em operadores até imensas perdas financeiras devido à destru ição de equipam entos, paradas de serviço e perdas de produção. Um dos mais graves riscos oferecidos pela eletricidade é o arco elétrico. Esse fenôm eno libera uma grande quantidade de energia e gera altas tem peraturas.O Arco Elétrico arco elétrico pode ser resumido como um curto-circuito fechado através do ar, quando a isolação entre dois condutores ou um condutor e a terra é rom pida ou não suporta mais a tensão aplicada. A  consideração de arco elétrico como riscos intrínsecos às atividades elétricas atenae as prescrições da NR10, quanto à obrigatoriedade da análise e adicionais contidas na norma.As subestações de energia necessitam  de m anutenção constante e exige profissionais técnicos e especia lizados para desenvolvim ento de tais atividades, bem com o a substitu ição de peças e com ponentes específicos.
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SERVIÇO AÍJTONOIVlO DE AGUA E ESGOTO
Av. Coronel Esievan Moura, 30 - Centro ■ São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550í' ot"‘7

Fone (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17 ' S 'Todos os serviços, m ateriais e equipam entos e processos envolvidos devem  ser qualificados tecnicam ente e especia lizados para que o as estações obedeçam  criteriosam ente aos requisitos de projetos e normas regulam entadoras das áreas envolvidas. O SAAE/SG A não dispõe de profissionais e m ateriais citados, sendo necessário a realização desse processo licitatório no sentido de prom over a m anutenção preventiva dessas subestações garantindo o seu pleno funcionam ento.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL3.1. O processo licitatório, objeto deste Term o de Referência, obedecerá integralm ente à Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dem ais d isposições legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo.4. TIPO DE LICITAÇÃO"''r ■: •• _______________________ ____________4.1. A  licitação deverá, ser fe ita  na m odalidade de do tipo_, conform e disposto na Lei n° 8.666/93.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçam ento Geral do SAAE/SG A - RN, conform e segue: 66. DAS ESTAÇÕES A SEREM CONTEMPLADASA m anutenção das subestações do S istem a Adutor estão descritas no ANEXO  I, subdivididas de acordo com sua localização. Subestação 2000KVA na ETA - Estação de Tratam ento de Água; Subestação 1000KVA na EEAT II -  Estação Elevatória de Água Tratada II e Subestação 225KVA na ECAB -  Estação de Captação* de Água- Bruta. Abaixo segue apresentação do Sistem a Adutor M axaranguape. / São Gonçalo do Am arante RN, incluindo as estações contem pladas com os serviços.6.1. ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA -  ECAB
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São Gonçala do  AmarantelRN

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Estevarn Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  C EP 5 9 . 2 ^

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17A estação de captação de água bruta é com posta por três conjuntos m otor bom bas do tipo anfíbias HIGRA M1 335/125CV cada, imersas no canal construído para captação. No abrigo construído ao iado está instalado um quadro de com ando com posto de três chaves de partida do tipo soft-starter SSW  900. Cada bomba possui sua própria VÁLVU LA LIM ITADORA DE VAZÃO  VA 660 20 pré- ajustável da marca BERMAD.

^oto 01- ECAB6.2. ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA -  ETA6.2.1. ESTAÇÃO DOSADORA - EDOSA  estação dosadora de quím icos é com posta por um sistem a de dosagem  de coagulante; urn sistem a de dosagem  de poiím ero aniônico; um sistem a de dosagem de alcaiinizante; um -sistema pe dosagem  e gás cloro para o processo de desinfecção da água tra tada. Os sistem as citados estão equipados da seguinte forma: •" -* -7 :;^.7 7 7 1 ■'Coagulante -  02 (duas) bombas çtosadoras NEMO, NETZSCH de 0,75cv do tipo deslocam ento positivo helicoidal, com dispositivp e letrónico de variação de rotação, do tipo inversor de frequência W EG  CFW  08;
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550 *Y

Fone: (£4) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17

F o to  0 3 -  E D O S  -  P o l ím e r o .Alcalinizante - 0 2 ,(duas) bombas dosadoras NEMO, NETZSCH de 0,75cv do tipo deslocam ento positivo helicoidal, com dispositivo eletrónico de variação de rotação, do tipo inversor de frequência W EG  CFW  08. Os reservatórios de produtos quím icos

Polímero - 02 (duas) bom bas dosadoras NEMO, NETZSCH de 0,75cv do tipo deslocam ento positivo helicoidal, com dispositivo eletrónico de variação de rotação do tipo inversor de frequência W EG  CFW  08;F o to  0 2 -  E D O S  -  C o a g u la n t e .
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Esievam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550 r u

Fone: (34) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17são m unidos de m edidores de nívei u ltrassónico modelo SITRANS PROBLU da marca SIEMENS;
F o to  0 4 -  E D O S  -  A lc a l in iz a n t eDesinfetante - 02 barriletes compostos, cada um, por: três tanques de 900kg cloro gás liquefeito, 01 válvula m otorizada, 01 pressotato com pressão mínima ajustável, 01 detector de cloro gás, que com plem enta cada m anifold e 01 bomba tipo booster, com partida direta, da SHINEIDER de 5cv. Os barriletes são com plem entados por um sistem a de troca autom ática através de “sw itchover” autom ático e m anovacuom entro.

F o to  0 5  -  E D O S  -  M a n i fo ld s  d e  c lo r a ç ã o
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Av. Coronel Esteyam. Moura, 30 ■■ Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  C EP 59:.291-550 —  

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08 .451.635 /0001-17  R' Ç v \

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG UA E ESGOTO

F o t o  0 7 -  E D O S  -  S is t e m a  d e  t r o c a  a u to m á t ic o .6.2.2. ESTAÇÃO DOS SOPRADORES - ESOPO abrigo dos sopradores possui dois sopradores tipo “roots” da ROBUCHI, com potência de 40cv. Estes sopradores são acionados por chave de partida soft- starter SSW -06. Para alim entação da rede de ar com prim ido são usados dois
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Esíevam Moura, 30 - Centro - São Gonçaío do Amarante /RN  -  C EP 5 9 .2 9 1 -íj5 Q jX , _ 

Fone^(84)^27^-2290^^^^^^^NPĴ 08^45r635/ 000^-1^^^^^^^^com pressores de ar da SCHULZ de 5 cv, com acionam ento por partida direta. Esta rede alim enta os conjuntos eletropneum áticos, com tam anho variando entre 4 ” e 24 ”. São constitu intes desses conjuntos: Válvulas borboletas com atuador rotativo série m k-nicsa e válvula eletropneum ática tipo NAMUR 5/2 vias e fim  de curso com indicador de posição da m icrokits.

F o to  0 8 -  E S O P6.2.3. BLOCO HIDRÁULICOO bloco hidráulico é um subsistem a responsável pela filtração da água bruta,tlavagem e controle do funcionam ento dos equipam entos envolvidos na filtração. É form ado por 08 (oito) conjuntos filtrantes, cada um com 02 (dois) filtros para filtração ascendente e 02 (dois) filtros para filtração descendente, 01 (uma) câm ara de carga e sistem a de lavagem de filtros.
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  C EP 59.291-550  

Fone: (64) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17

SERVIÇO AUTONOMO DE AG U A E ESGOTO I

F o to  0 9 -  B lo c o  H id r á u l ic o .Na etapa de filtração, em cada conjunto filtrante estarão envolvidos os seguintes equipam entos:- 01 válvula de adm issão de água coagulada no filtro ascendente;- 01 válvula de adm issão de água para lavagem do filtro ascendente;- 01 válvula para introdução de água na interface no filtro ascendente;- 02 válvulas para lavagem a ar no filtro ascendente;- 01 válvula de adm issão de água pré-filtrada no filtro  descendente;- 01 válvula de saída de água filtrada (descendente);- 01 válvula de água de lavagem no filtro descendente;- 02 válvulas de ar para lavagem no filtro descendente;- 01 m edidor de nível u ltrassónico SITRANS/RROB-LU da SIEMENS;- 02 com pressores roots para a vazão ar;- 03 conjuntos m oto-bom ba de 175 cv.



S Á ^ ESarvigc Autoncmo de ÁguD a Esgoto São (Sonçaio do AíitarantelRN SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO i
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  C EP 59.291-550

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17

F o to  1 0 -  B o m b a s  d e  L a v a g e m .Todas as válvulas, solenoide eletropneum áticas tipo NAMUR 5/2 vias, presentes no bloco hidráulico possuem  bobina elétrica e conector para a bobina.Os atuadores pneum áticos são da marca N iC SA do tipo pinhão (crem alheira) para acionam ento m ecânico das válvulas, válvulas borboleta flangeada em ferro fundido, de 4 ” a 24”. V V ;:6.2.4. Estação de Tratamento de Resíduos Gerados -  ETRGToda a água de lavagem dos filtros é recebida por um reservatório denom inado “tanque de equalização”. Para m anter a hom ogeneidade dessa água, utilizar-se-ão dois m isturadores verticais submersos, que por sua vez são acionados por chave de partida direta. Um m edidor de nível u ltrassónico m onitora continuam ente o nível do tanque. *
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17

F o to  1 2 -  P a in e l  d e  fo r ç a  E T R G .6.2.4.1. Sistema de Descarte de LodoAs bom bas de transferência são bombas de lóbulos, marca Netzche e com potência de 25 CV, e tem a característica de deslocam ento positivo. São acionados por chave de partida soft-starter W EG SSW  06. Cada flocu lador possui um m otoredutor SEA EURO DRIVE 1cv acoplado a um m isturador vertical lento. Estes m otoredutores são acionados por meio de chave de partida direta.Cada tanque de flotação possui um raspador superficia l acionado m ecanicam ente por um m otoredutor que, por sua vez, é acionado eletricam ente por uma chave de partida direta. O sistem a de saturação que com plem enta o processo é form ado por Um par de com pressores de ar da SCHULZ de 2 cv, acionados por partida direta, por duas bom bas de recirculação SCHNEIDER ME -12,5 CV, acionada por chave de partida s o f s t a r t e r  w e g  SSW  0 6  conform e especificações técnicas do projeto
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17
í

F o to  1 3 -  S is t e m a  d e  d e s c a r t e  d e  lo d o .6.2.4.2. Sistema de Desaguamento de LodoHá um m isturador vertical subm erso que garante a hom ogeneização do lodo, acionado eletricam ente por uma chave de partida direta. Junto ao tanque de lodo, duas bombas de deslocam ento positivo, NEMO 1 cv NETZSCH, que são acionadas eletricam ente por chaves de partida do tipo inversor de frequência CFW  500. S istem a de desaguam ento do lodo com posto por duas CENTRÍFUG AS DECANTER ALDEC 10 da marca ALFA LAVAL de 5cv cada, com acionam ento por partida estrela triângulo, conform e especificações técnicas do projeto, Antes de chegar à centrífuga, o lodo recebe uma dosagem  de polímero catiônico com vazão proporcional a vazão de lodo, por uma bomba NEMO 0,75 cv NETZSCH de deslocam ento positivo acionadas por inversor de frequência W EG  CFW  500.
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Av. Coronel Estevarn Moura, 30 - Centro - Sâo Gonçalo do Amarante /RN  -  C EP 59.291-550  

Fone; (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG UA E ESGOTO

F o to  1 4 -  S is t e m a  d e  d e s a g ú e  d e  lo d o .6.*2.4.3. Elevatória para Retorno de águas recuperadasElevatória para retorno das águas recuperadas, possui 02 conjuntos m oto-bom bas re-autoescorvantes lóbulos TO RNADO da NETZGHE com m otor de 40 cv,• • ’  -  V ‘ : , vr . '  ‘ ■■ ,acionadas por chaves de partida soft starter W EG SSW  06.
F o to  1 5 -  S is t e m a  e le v a tó r io  d e  á g u a  r e c u p e r a d a .6.2.5. Estação Elevatória de Água Tratada I -  EEAT IOs conjuntos elevatórios da Estação Eievatória EEAT-01 são constituídos de três conjuntos de m oto-bom bas centrífugas bi partida G RUNDFO S HS e m otor W EG



s

SarviçoAutoncmo do Aguo a tágcto $*o Gorçaio do AtiíorantelRNPLUS 500CV, pra funcionam enio  2+1, cada um com capacidade de recalcar a vazão de 285,72 l/s, contra uma altura m anom étrica de 92,42 m.

No tanque de água tratada há contro ladores de nível de topo instalados, do tipo ultrassónico, com m ostrador digital.O quadro de com ando de bom bas da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT1) é com posto de duas entradas independentes com disjuntores de 1600 A  cada, uma para cada transform ador de potência, duas chaves de partida soft-starter da W EG SSW  06 para partida de dois conjuntos m otobom ba e uma chave de partida inversor, de frequência, tam bém  da W EG ,CFW  11, para um dos conjuntos m otobom ba, de modo a regular a ve locidade de rotação. A lém  aisso, este quadro possui um banco autom ático de correção de fa tor de potência de 12 estágios, e o m ódulo inteligente de controle de fa tor de potência pa ra  m onitoram ento de todos os parâm etros elétricos (tensões, correntes, potência, energia, taxa de distorção harmónica, etc) da Estação de Tratam ento de Água e Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT1).

F o to  1 6 -  E E A T  I -  C o n ju n to s  m o to r  b o m b a s .
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO , S Í1......... :
Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17

Foto 17- EEAT I -  Painel de Potência.Os equipam entos são energizados através de uma subestação abrigada 2000 KVA com pleta, que tem como função rebaixar de form a segura o nível de tensão da rede de alim entação trifásica da COSERN de 13,8kV para 380/220V por meio de dois transform adores com isolação a óleo de 1000kVA cada.6.2.6. Estação Elevatória de Água Tratada II -  EEAT II,A  Estação Elevatória de Água Tratada (EAT 2) tem  a mesma capacidade de vazão que a EEAT 1. Os conjuntos e levatórios da Estação Elevatória EEAT-01 são constituídos de três conjuntos de m oto-bom bas centrífugas bi partida GRUNDFOS HS e moto W EG PLUS 500CV.Existem instalados contro ladores de nível de topo, do tipo ultrassónico, com m ostrador digital para controle de nível, acionam ento e desligam ento das bombas, sensor de pressão um transm issor de pressão da marca NOVUS, para m onitoram ento online de pressão no barrilete, m edidor de vazão ultrassónico tipo “CLAMP O N ” e quadros de força e com ando para os conjuntos m otor bomba.
1
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17

Foto 18- EEAT II -  Conjuntos motobomba e Painel de Potência.O quadro de com ando de bom bas da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT2) é com posto de duas entradas independentes com disjuntores de 800 A  cada, uma para cada transform ador de potência, duas chaves de partida soft-starter para partida de dois conjuntos m otobom ba e uma chave de partida inversor de frequência para um dos conjuntos m otobom ba, de modo a regular a velocidade de rotação. A lém  disso, este quadro possui um m ultim edidor trifásico de grandezas elétricas para m onitoraram ento de todos os parâm etros elétricos (tensões, correntes, potência, energia, taxa de distorção harmónica, etc) da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT2).Tudo é energizado através de urna subestação abrigada 1000 KVA completa, que tem  como função rebaixar de form a segura o nível,de tensão da rede de alim entação trifásica da COSERN de 13,8kV para 380/220V por meio de dois transform adores com isolação a óleo de 500kVA oada.6.2.7. ReservatóriosO reservatório apoiado (RAP) tem capacidade de õ.OOOm3, localizado nos arredores de São Gonçalo do Am arante. Neste instrum ento tem instalado, além dos equipam entos de com unicação, um sensor de nível por pressão. No trecho entre a EAT2 e o RAP de São Gonçalo do Am arante existem duas derivações na adutora:



SÁ^.ESarvíço Autoncmo de Água a Esgcto São Gonçalo do ArcaranteiRN . SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Estevarn Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  CEP 59.291-550  

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17Uma na estaca E-1729 para a lim entar o Reservatório do bairro Jardim  Petropólis, com capacidade de 1500m3 e outra na estaca E-1782, para a lim entar o reservatório do bairro Golandim , com capacidade de 1000m3. Em am bos os reservatórios elevados existem  para controle de nível uma válvula contro ladora de nível e vazão, da marca BERMAD VA 440.,

Foto 19- EEAT II -  RAP- Reservatório Apoiado.
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-1707 -  DOS SERVIÇOS7.1. Nos serviços de manutenção, incluem -se todas as atividades necessárias a conservação das subestações das unidades constitu intes do sistem a de abastecim ento de água, conform e item 9 do Term o de referência, no que se referir às unidades integrantes do sistema adutor, de modo a satisfazer perm anentem ente as condições de regularidade de funcionam ento.7.2 Os serviços a serem desenvolvidos serão realizados conform e planilha no anexo I - TR e projetos dos anexos H e I I I -  TR, são eles:M ANUTENÇÃO DE SUBESTAÇÕ ES DE ENERGIA ELÉTRIA DE MÉDIA TENSÃO;7.3. Tais atividades devem  ser desenvolvidas de acordo com as normas da ABNT e m anuais dos equipam entos com a aplicação de peças de reposição sempre genuínas do fabricante dos equipam entos.08 -  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES8.1. A  prestação de serviço de m anutenção nas subestações do sistem a adutor M axaranguape /  Sãq Gonçalo do, Am arante, ocorrerá a partir da data da assinatura do contrato e posterior em issão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos m oldes da Lei 8.666/93;8.2. O prazo de início para a execução do contrato é imediato, a partir da Ordem de Serviço seguindo a P lanilha O rçam entária presente no Anexo I.8.3. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebim ento definitivo dos serviços realizados, o m esm o ficará pendente e o pagam ento suspenso, não podendo o licitante vencedor interrom per a execução do objeto até a correção das irregularidades;8.4. Caso sejam constatadas inadequações, fa lhas ou incorreções na execução dos serviços fica a contratada obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o SAAE/SGA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação para resolução do problema.
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17CNPJ: 08.451.635 /0001-17Nota 01: Todas as atividades relacionadas a manutenções com substituição de peças serão planejadas pela CONTRATADA e submetidas à análise e aprovação da equipe técnica do SAAE/SGA -  RN, antes de sua execução.Nota 02: A contratada Será responsável pelos procedimentos de manutenção preventiva e corretiva devendo proceder com sua eficiente e sólida implantação, com fornecimento de todas as peças e itens necessários ao mesmo.Nota 03: Devem ser seguidos rigorosamente os critérios, normas e padrões da ABNT e Normas Internas do SAAB.Nota 04: o SAAE/SGA - RN irá inspecionar e acompanhar os serviços a qualquer tempo, para a validação e execução conforme os padrões de qualidade dos projetos.9.1. A  m etodologia a ser praticada nas unidades constitu intes dos sistem as adutor será baseada nas normas da ABNT, de modo a garantir a conservação e funcionam ento das subestações e seus com ponentes elétricos.9.2. A  C O NTRATADA deverá em itir relatórios, para com por o AN UÁR IO  DE M ANUTENÇÃO e permitir, desta forma, uma análise do com portam ento dos equipam entos e das fa lhas ocorridas. Devem tam bém  ser em itidos os relatórios das analises e testes nos serviços de manutenção.9.3. Nos serviços de manutenção, incluem -se todas as atividades necessárias a conservação das subestações de energia das unidades constitu intes do sistem a de abastecim ento de água, no que se re fe rirá s  unidades integrantes do sistem a adutor, de modo a satisfazer perm anentem ente as condições de regularidade de funcionam ento.9.4. As atividades básicas de m anutenção são as seguintes:

09 -  DO PLANO DE MANL



SERViÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  C EP 59.291-550—  
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9.4.1 M anutenção em média e alta tensão, com preendendo força, com ando e contro le - s u b e s t a ç ã o  a b r ig a d a  2000KVA - 02 t r a n s f o r m a d o r e sDE 1000 KVA
9.4.2  M anutenção em média e alta tensão, com preendendo força, com ando e contro le - s u b e s t a ç ã o  a b r ig a d a  io o o k v a  - 02 t r a n s f o r m a d o r e sDE 500 KVA
9.4 .3  M anutenção em média tensão, com preendendo força, com ando e contro le - SUBESTAÇÃO AÉREA 225KVA - 01 TRANSFORMADORES DE 225 KVA9.4.4 M anutenção em média e alta tensão, com preendendo força, com andoe controle - r o t in a s  p a r a  q u a d r o  g e r a lDA SUBESTAÇÃO EEAT29.4.5 M anutenção em média e alta tensão, com preendendo força, com andoe controle - r o t in a s  p a r a  q u a d r o  g e r a lDA SUBESTAÇÃO EEAT1
9.4 .6  Prestação de inform ações sobre as atividades desenvolvidas, utilizando form ulários e com unicação com presteza, de qualquer anorm alidade.
9.4 .7  Realização de outras tarefas correlatas.9.5. As especificações dos serviços consta 00 ANEXO I, deste term o de referência.10 -  DA SUBSTITUIÇÃO DAS P£ÇAS

10.1. O fornecim ento de peças será para os itens que com põem  os serviços de m anutenção, conform e ANEXO  I, deste Term o de Referência;10.2. A  C O NTRATADA deverá fornecer peças novas e com patíveis com o funcionam ento dos itens presentes no sistema adutor, obedecendo o m aior desconto na peça, relativa à pesquisa m ercadológica, para itens não constantes na proposta.10.3. Uma pesquisa de m ercado será realizada para com provação da com patib ilidade do preço das peças após envio do orçam ento pela CONTRATADA;10.4. A  C O NTRATADA deverá dévolver as peças substituídas ou inutilizadas à CONTRATANTE, arm azenadas de form a adequada e identificadas, OU, opcionalm ente, 0 responsável pela fiscalização fotografará as referidas peças trocadas.
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-1710.5. A  C O NTRATADA não poderá oferecer peças sim ilares ou recondicionadas, sem que haja, expressa e prévia, autorização da CONTRATANTE;10.6. Após a conferência dos valores e havendo com patib ilidade com o va lor de mercado, o fiscal do contrato aproVárá o orçam ento e encam inhará a autorização por e-mail;10.7. Excepcionalm ente e mediante autorização da CONTRATANTE, em caso de ausência ou desabastecim ento de peças, poderá ser autorizada a instalação de peças sim ilares as orig inais desde que atenda às especificações técnicas do sistema;10.8. O prazo para fornecim ento das peças para substitu ição será de no máximo 03 (três) dias consecutivos a contar da data do encam inham ento da ordem de fornecim ento, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, no caso de falta das peças no m ercado local, devendo a C O NTRATADA com unicar por escrito e com a devida justificativa a CONTRATANTE.11 -  DAS TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕESNeste Term o de Referência são utilizadas as expressões relacionadas a seguir, com os significados respectivam ente indicados:11.1. ORDEM DE SERVIÇO: autorização numerada e devidam ente assinada pelo fiscal de execução para cada serviço, a qual descrim ina os serviços a serem realizados;11.2. ORDEM DE SERVIÇO INTERNA: autorização numerada e devidam ente assinada pelo fiscal de execução para cada serviço, a qual descrim ina os serviços de m anutenção a serem realizados;11.3. ORDEM DE REPOSIÇÃO: autorização numerada e devidam ente assinada pelo fiscal de execução, com as peças necessárias para reposição.11.4. PLANILHA DE MEDIÇÃO: Planilha que deverá m ensalm ente ser apresentada pela C O NTRATADA a fim  de contabilização dos serviços realizados no mês, a qual deverá possuir o número da ordem de serviço, bem como o quantitativo das m esm as e a estim ativa do va lor realizado no mês para auxiliar na conferencia por parte do fiscal de contrato.
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17
•■LI.11.5. FISCAL DE EXECUÇÃO: Servidor designado pela diretória do SAAE/SG A -  RN, para acom panhar a realização dos serviços de manutenção.11.6. PET (Permissão de Entrada para Trabalho): Ficha cadastral de todos os envolvidos com perm issão para entrar nas dependências do sistem a Adutor M axaranguape;11.7. CONTRATADA -  LICITANTE: selecionada pelo SAAE/SG A - RN m ediante processo licitatório, para a execução dos serviços, conform e os presentes Term os de Referência.11.8. ANUÁRIO DE MANUTENÇÃO: Relatório o qual deverá constar histórico de m anutenções realizadas no mês a fim  de com por um anuário para análise de falhas corriqueiras e possíveis m odificações /m elhorias no sistem a visando à correção, d im inuição e ou extinção do erro apresentado com frequência.11.9. FISCALIZAÇÃO: Equipe da contratante que atuará sob a autoridade de um DIRETOR, indicada para exercer a supervisão e fiscalização do Contrato.11.10. PLANO DE TRABALHO: Docum ento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determ inado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tem po a ser gasto em cada uma.11.11. SAAE/SG A - RN: Serviço Autónom o de Água e Esgoto de São Gonçalo do Am arante RN.11.12. TERMOS DE REFERÊNCIA (TR): Conjunto de informações e prescrições estabelecidas prelim inarm ente pelo SAAE/SGA - RN, para definição e caracterização das diretrizes, do programa e da m etodologia relativos a um determ inado trabalho ou serviço a ser executado.12 -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTESwmmnÊÊÊÊÊÊaÊÊÊÊÊ̂ m*̂  .............12.1. DA CONTRATANTE:12.1.2. Solic itar o serviço, mediante a em issão da Ordem de Serviço;12.1.3. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, o serviço prestado;
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG UA E ESGOTO12.1.4. Prom over o acom panham ento e fiscalização nas atividades de form a que sejam m antidas as condições de habilitação exigidas na licitação;12.1.5. E fetuar o pagam ento devido pela execução dos serviços ao licitante vencedor, desde que cum pridas todas as form alidades e exigências deste Term o e da licitação;12.1.6. Com unicar à CO NTRATADA com antecedência de 03 (três) dias corridos, para os devidos ajustes, qualquer a lteração efetuada nas Normas e Instruções de procedim ento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aum ento de custos para a contratada;12.1.7. Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalm ente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis quando oficia lizado por escrito;12.1.8. Exercer a seu critério, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e perm anente fisca lização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem  ao especificado;12.1.9. Prestar as informações e os esclarecim entos que venham  a ser solicitados pelo (a) vencedor (a) adjudicatário (a).12.1.10. Transm itir à contratada todas as reclam ações que receber quanto à execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando “Notificações” esses e outros fatos igualm ente relevantes, sobretudo, aqueles que prejudiquem  direta ou indiretam ente a qualidade e a efetiv idade dos serviços;12.1.11. Com unicar à vencedora qualquer irregularidade na entrega dos serviços;12.1.12. A testar a (s) Nota Fiscal (is) correspondente (s), por interm édio do servidor designado para esse fim;12.1.13. Fiscalizar,, com o lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cum prim ento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;12.1.14. Notificar por escrito à licitante acerca das imperfeições, fa lhas ou irregularidades constatadas nas peças recebidas ou nos serviços executados, para que sejam adotadas as m edidas cabíveis.
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Fone: \b¥) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-1712.2. DA CONTRATADA:12.2.2. Executar 0 objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos estipulados neste Term o de Referência e seus Anexos;12.2.2. Responsabilizar-se integralm ente por todas as despesas com os serviços, bem com o materiais, ferram entas, máquinas, equipam entos e utensílios e tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive recursos humanos;12.2.3. Não subcontratar, não ceder e nem transferir total ou parcialm ente os serviços descritos nesse Term o de referência, exceto quando previam ente autorizado pela equipe e fiscalização.12.2.4. Fornecer todos os tre inam entos necessários para que todos os funcionáriosdesenvolvam  com eficiência suas atribuições;
*>12.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, os equipam entos e .veículos necessários à execução dos serviços em perfeito estado de conservação, substitu indo-os, quando os m esm os se apresentarem  danificados, de form a que não ocorra a interrupção do serviço;12.2.6. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho nas instalações do sistem a adutor M axaranguape / São Gonçalo do Am arante;12.2.7. Responder, em relação aos seus atos, por todas as despesas decorrentes da entrega e instalação das peças, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, im postos e contribuições; indenizações; e outras que porventura venham  a ser criadas e exigidas pelo Governo;12.2.8 Manter-se sujeitos às norm as discip linares do SAAE/SGA - RN de São Gonçalo do Am arante/RN, porém sem qualquer vínculo em pregatício com esta;12.2.9. Respeitar as norm as e procedim entos de contro le e acesso às dependências do SAAE de São Gonçalo do Am arante/RN e do S istem a adutor;
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17
iwi:..12.2.10. A rcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticadas pela licitante nas dependências do SAAE/SGA - RN e/ou das unidades adm inistrativas;12.2.11. Realizar os procedim entos/serviços de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta de preços apresentada bem como neste Term o de Referência e seus Anexos;12.2.12. Com unicar ao G estor qualquer anorm alidade de caráter urgente referente à execução do contrato e prestar os esclarecim entos ju lgados necessários;12.2.13. Responsabilizar-se integralm ente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretam ente ao SAAE/SG A - RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos term os da legislação vigente, não exclu indo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom panham ento pelo órgão interessado, conform e determ ina o art, 70 da Lei n° 8.666/1993;12.2.14. Prestar todos os esclarecim entos que forem solicitados pelo SAAE/SGA - RN, obrigando-se a atender, de 'mediato, todas as reclam ações a respeito da qualidade do fornecim ento/serviço;12.2.15. O bservar as normas legais e de segurança que está sujeita a atividade de execução dos serviços contratados;12.2.16. M anter durante toda a execução deste objeto, em com patib ilidade com as obrigações por ela assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conform e inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993;12.2.17. Na hipótese do inadim plem ento do subitem anterior, a licitante vencedora será notificada, no prazo definido pelo SAAE/SGA - RN, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no.Termo de Referência e na Lei.12.2.18. Declarar, em papel tim brado, assinada por representante devidam ente constituído e com provado, com firm a reconhecida, indicando que o m esm o dispõe de equipam entos e pessoai capacitado para atender ao objeto licitado, podendo o SAAE/SG A - RN fazer diligência para com provação do que foi declarado;
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-1712.2.19. A  Declaração solicitada no subitem anterior deverá ser entregue juntam ente com a proposta devidam ente assinada pelo representante legal da CONTRATADA;12.2.20. Deverá m anter pessoal qualificado e tre inado para a tender aos requisitos de qualidade, segurança, entre outros de form a a realizar o objeto deste term o de referência e m anter o pleno funcionam ento do S istem a A dutor de São Gonçalo do Am arante e inclusive a tender aos requisitos da legislação pertinente;12.2.21. Apresentar com provação de capaçidade técnica de seus funcionários, através de declaração em papel tim brado e assinada pela em presa CONTRATADA;12.2.22. Deverá disponibilizar, a qualquer tempo, toda docum entação referente ao pagam ento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalh istas e previdenciárias relacionados com o objeto do Contrato;12.2.23 Deverá acatar todas as m edidas de segurança do trabalho im postas pela fiscalização, além de fornecer, sob sua responsabilidade, todo e qualquer equipam ento e material de proteção individual e proteção coletiva adequados às tarefas a serem realizadas pela equipe, através desta contratação. Providenciar o transporte horizontal e vertical de todas as ferram entas, equipam entos e materiais;12.2.24. Os serviços de retirada de m aterial provenientes da execução de serviços, transporte dos m esm os e limpeza dos locais, serão de responsabilidade da contratada;12.2.25. Preencher toda a docum entação, quando necessária, para execução de serviço, como: PET -  Perm issão de Entrada para Trabalho, OS -  Ordem de Serviço;12.2.26. G uardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação que vier a ter conhecim ento em virtude do desem penho da presente contratação.12.2.27. O ressarcim ento de toda e qualquer despesa incorrida pela CONTRATANTE, caso a CO NTRATANTE venha a ser condenada em reclam ação trabalh ista contra ela m ovida por funcionário e/ou contratado da CONTRATADA, bem como a envidar os seus m elhores esforços para, de pronto, exclu ir aCO NTRATANTE da lide.12.2.28. A  CO NTRATADA não poderá retirar nenhum m aterial ou equipam ento do serviço sem autorização expressa e formal da CO NTRATANTE devendo obedecer
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Forje: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17às Normas Técnicas e orientações do SAAE/SGA - RN, independente de transcrição, não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, do SAAE/SGA - RN.12.2.29. As atividades objeto deste TR não poderão ser transferidas ou subcontratadas a terceiros.13 -  DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS13.1. Todos os serviços realizados e peças substituídas só serão aceitos para pagam ento m ediante ordem de serviço e ordem de fornecim ento, devidam ente datadas e assinadas pelo fiscal designado pelo SAAE.13.2. As quantidades e tipos de serviços estão descritos nos anexos constantes nesse term o de referência;I. Anexo I -  P lanilha orçam entária com especificação e quantificação de serviços previstos, associados à estação ,de origem , servindo apenas, como referencial para efeito de ju lgam ento, não cabendo à contratada qualquer reclam ação relativa à variação m ensal para mais ou para menos;14 -  DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GARANTIA14.1. O acom panham ento e a fiscalização da execução do contrato consistem  na verificação da conform idade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de form a a assegurar o perfeito cum prim ento do contrato, e será exercido por um representante da Adm inistração, especia lm ente designado na forma dos artigos 67 a 73 da Lei n° 8,666/93.14.2. O acom panham ento do contrato será realizado por meio de instrum entos de controle, que com preendam  a m ensuração dos seguintes aspectos:I. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade dem andada;II. A .adequação dos serviçps prestados à rotina de execução estabelecida;III. O cum prim ento das dem ais obrigações decorrentes do contrato;A  satisfação do contratante com o serviço prestado.IV.
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-1714.3. A  contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecim entos porventura requeridos pelo SAAE/SGA - RN;14.4 . A  F iscalização se reserva o direito de im pugnar os trabalhos que não forem fe itos a contento, ficando a contratada na obrigação de refazê-los, sem ônus para o SAAE/SG A - RN;14.5. Os serviços ou m ateriais serão recusados e devolvidos nas seguinteshipóteses: _ . . .  .I. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o d iscrim inado na solicitação de serviço;II. Entregues em desacordo cprn as especificações dos requisitos obrigatórios deste Termo;14.6. As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do representarrte deverão ser solicitadas a seus superiores em tem po hábil para adoção das m edidas convenientes; ; - .14.7. A  om issão total ou parcial da fisca lização não exim irá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua com petência;14.8. Ao tom arem  conhecim ento de .qualquer irregularidade ou inadim plência por parte da licitante vencedora, os titu lares da fiscalização deverão de imediato, com unicar por escrito a adm inistração do SAAE/SGA - RN, que tom ará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e neste Term o de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua om issão.14.9. A  Fiscalização poderá exig ir o afastam ento de qualquer funcionário  ou do preposto da. licitante vencedora a que venham  causar em baraço a fiscalização, que adotem procedim entos incom patíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por incom petência, indisciplina ou que perturbe o bom andam ento dos trabalhos;14.10 A  assistência da fiscalização do SAAE/SGA - RN, de nenhum modo dim inui ou altera a responsabilidade da LICITANTE que vier a ser contratada, na prestação dos serviços a serem executados;
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-1714.11. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, ficarão inteiram ente a cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos m esm os seus com ponentes que estiverem  sob sua guarda, arcando com quaisquer danos;14.12. Caberá ao gestor e fiscal de contrato designados pela Direção do SAAE/SGA - RN, a fisca lização e o acom panham ento do fiel cum prim ento pela execução das especificações constantes neste Term o, bem como o atesto no corpo da Nota F iscal/Fatura pelo fornecim ento do contratado;14.13. Verificar a conform idade da execução com as normas especificadas e se os procedim entos em pregados são adequados para garantir a qualidade desejada;14.14. A  CO NTRATADA garante a qualidade e a perfeição dos serviços por ela executados diretam ente, com prom etendo-se a efetuar todos os reparos necessários provocados por erros ou falhas na execução dos serviços, obrigando-se a refazê-los no prazo de 03 (três) dias corridos, após notificação da CONTRATANTE, sem qualquer ônus ao SAAE/SG A - RN;14.15. Em issão de relatórios inform ando o histórico de m anutenção de cada equipam ento, os prazos de garantia de trocas e/ou serviços de m anutenção de cada parte específica dos equipam entos, substitu ição de peças de reposição, registro de peças afetadas, e a ocorrência de problem as im previstos e quebras relacionadas a desgastes previsíveis;14.16. Caso a CO NTRATADA execute os serviços que resulte a perda da garantia oferecida para equipam entos instalados, ela assum irá durante o período rem anescente da garantia o ônus a que atuaim ente está sujeito o fabricante do equipam ento.14.17. Durante o prazo de garantia dos equipamentos e dos serviços, que deverá ser de no mínimo 90 dias para serviços e mínimo 12 meses para equipamentos/peças ou de acordo com estabelecidos pelo fabricante, será atribuída à C O NTRATADA a responsabilidade por eventuais procedim entos ou om issões que contribuam  para a extinção da garantia determ inada pelo fabricante.15 -  DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
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Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 5 9 .2 9 1 -5 3 1 ^ ^

Fone: (84) 3278-2290 ' ' CNPJ: 08.451.635/0001-1715.1. A  prestação do serviço se dará no sistem a adutor, especificam ente na EEAT II - Estação elevatória de água tratada II, iocalizada no KM 63 da BR RO 101 norte, m unicípio de Ceará Mirim RN e ETA - Estação de tratam ento de água, que com preende: ESOP - Estação de sopradores, BLOCO HIDRÁLICO, ETRG - Estação de tratam ento de resíduos gerados, EDOS -  Estação dosadora de produtos quím icos; O sistem a com preende ainda os reservatórios elevados e apoiado, já  na área urbana de São G onçalo do Am arante -  RN, localizada no KM 41 da BR RO 101 norte, m unicípio de Ceará Mirim RN .15.2. A  prestação dos serviços deve acontecer sequencialm ente por cada unidade operacional, a ser definido em conjunto com o SAAE/SGA - RN, objetivando a m elhor execução sem com prom eter o funcionam ento do sistem a que estiver em operação, bem como a instrum entação instalada.16- D O  PAGAMENTO16.1. A  CO NTRATANTE se com prom ete em efetuar o pagam ento dos serviços efetivam ente executados, em até Oõ (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou docum ento equivalente, conform e determ ina o § 3o do art. 5o da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, ou, de no m áxim o 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos dem ais casos, como prevê a alínea “a” do inciso X IV  do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;16.2. Conform e Resolução 032/2016 -  TCE/RN em seu Art. 3o, § 3o, consideram -se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de com pras e serviços cujo valor contratado, correspondente a iodas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem  o lim ite do inciso li do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo DECRETO N° 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;Obs.: O pagam ento som ente será autorizado depois de efetuado o “a testo” por servidor designado pelo SAAE/SG A - RN ou por Com issão form ada para esse fim, condicionado este ato à verificação da conform idade da Nota F iscal/Fatura apresentada em relação aos m ateriais efetivam ente entregues;
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG U A E ESGOTO
Av. Coronel Estevam Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.^91-550

Fone: (34) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-1716.3. Os pagam entos à CONTRATADA, pela execução dos serviços, serão efetuados após aprovação dos m esm os pela fiscalização do contrato;16.4. A  licitante contratada, por ocasião da em issão de qualquer Nota Fiscal/Fatura, deverá, previamente, so lic itar inform ações jun to  à Tesouraria do SAAE/SG A - RN, para saber quais os dados que deverão constar do referido docum ento fiscal;16.5. A  Contabilidade do SAAE/SGA - RN, quando a lei assim  o determ inar, efetuará todos os descontos legais,' bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualm ente aplicadas a licitante contratada, por infração a cláusulas do contrato a ser firmado;16.6. Em caso de irregularidade ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagam ento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a Contratante. Não serão efetuados tam bém  quaisquer pagam entos à Contratada enquan io  houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadim plência contratual. Nesta hipótese, o prazo para pagam ento iniciar-se-á após a com provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;16.7. À  CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagam ento se o objeto contratual fo r entregue em desacordo com a descrição constante neste Term o de Referência;16.8. Caso a C O NTRATADA seja optante pelo S istem a Integrado de Pagam ento de Impostos e Contribuições das M icroem presas e Em presas de Pequeno Porte- SIM PLES, deverá apresentar, juntam ente com a nota fiscal, a devida com provação, a fim  de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conform e legislação em vigor.16.9. Os serviços serão fa turados com base no que foi aprovado pela fisca lização do contrato e assinado pelas partes envolvidas. O pagam ento dos serviços será efetuado de acorda  com os serviços m edidos m ensalm ente, baseados nos preços contratuais,, observadas as normas adm inistrativas em vigor;16.10. A  (s) Nota (s) Fiscai (is) será (ão) encam inhada (s) para pagam ento som ente após a aprovação/atesto do serviço contratado/recebido, pelo agente responsável e
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG UA E ESGOTO
Av. Coronel Esteva,n Moura, 30 - Centro - Sáo Gcnçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-550

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17será efetivado conform e subitem anterior, após a referida aprovação, nos m oldes da Lei das Licitações.17-D A S  PENALIDADES17.1. A s penalidades serão aplicadas tom ando-se por base as ocorrências verificadas pela fiscalização do SAAE/SGA - RN devidam ente registrada a Notificação;17.2. A  em presa ficará passível das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e legislações correlatas, garantida a prévia defesa, caso se recuse a executar os serviços que lhe forem adjudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições acordadas, impeça ou em barace, de algum a forma, a fisca lização que o SAAE/SG A - RN se reserva ao dire ito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou ém parte, os serviços contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer operação, financeira;17.3. O descum prim ento total ou parcial das responsabilidades assum idas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções adm inistrativas, previstas no instrum ento convocatório e na legislação vigente, podendo culm inar em rescisão contratual, conform e disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.18. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS '■ r : : '18.1. Certificado de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia, A rquitetura e Agronom ia -  CREA da região a que está vinculada a licitante, especifico para o lote III;18.2. A  LIC ITANTE deverá com provar a sua experiência e capacidade técnica em execução de serviços de m anutenção e m ontagem  de subestações de energia entre, 1000K V A e  2000 KVA;18.3. Os atestados de com provação de capacidade técnica devem ser expedidos por pessoa (s) juríd ica (s) de direito público ou privado, que deverão ser com patíveis com as características e quantidade de até 50% dos itens objeto de contratação deste TR;
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG U A E ESGOTO
Av. Coronel Estevam Mouia, 30 - Centro - Sâo Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.2Ô1-550-

Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635/0001-17
Ã18.4. A  LICITANTE deverá com provar na apresentação da proposta, que dispõe em seu quadro, profissionais iguais ou correlatos ao objeto desta licitação, como engenheiro eletricista, eletrotécnico, aevidam ente registrados no conselho de classe, como responsáveis técnicos da empresa.

• r18.4.1. C om provan te . fornecido pela licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos envelopes, os profissionais acima citados, detentor de 1 (uma) ou mais Certidão(ões) de Acervo Técnico, expedido(s) por pessoa juríd ica de direito público ou privado, devidam ente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia -  CREA;A com provação do vínculo em pregatício dos profissionais com a licitante poderá ser efetuada por intermédio do (a): 1) Contrato Social, se sócio; 2) Registro em Ficha ou Livro de Em pregados devidam ente registrado, ou 3) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devendo, nas duas últimas hipóteses, estar obrigatoriam ente acom panhada da. última com petência da Guia de Recolhim ento do FGTS e Inform ações à Previdência Social -  GFIP, acom panhado do Protocolo de Entrega; ou 4) Com provação da vinculação dos profissionais ao quadro por interm édio de apresentação .d e . contrato de prestação de serviço, conform e legislação aplicável; No caso de duas ou mais licitantes apresentarem  um mesmo profissional am bas serão inabilitadas:18.5. A  licitante, pessoa juríd ica  e seu responsável técnico deverão apresentar a certificação de regularidade para a realização de atividades instalações elétricas, através de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia -  CREA, ou conselho de classe, do estado de origem;18.6. A  em presa licitante poderá, através do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), v is itar os locais da obra/serviços para fins de conhecim ento pleno de todas as inform ações e das condições locais visando o cum prim ento das obrigações relativas ao objeto licitado.18.7. A  visita de vistoria tem por objetivo dar à CO NTRATANTE a certeza e a com provação de que todos os licitantes conhecem  integralm ente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras a legações de desconhecim ento
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Av. Coronel Estevam'Moura, 30 - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN -  CEP 59.291-feõO

Fone; (84 ) 3278-2290 CNPJ: 08,451.635/0001-17

SA
RCl Tdas características do objeto licitado, resguardando a CO NTRATANTE de possíveis inexecuções contratuais. Adem ais, propicia ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o m esm o tom e conhecim ento de tudo àquilo que possa, de algum a forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução.19.1. O valor total estim ado será levantado pelo setor de com pras do SAAE/SG A - RN.20 -  DOS ANEXOS a iiiiiii■HRHHHHHHHPHEhhN&BHHHh í Vv:';,,'- :wiwiwnwBiWI20.1. O Detalham ento técnico e quantitativo necessário para a realização dos serviços objeto desta licitação nos anexos, conform e segue abaixo:20.1.1. Anexo l-TR -  P lanilha O rçam entária com lote único.20.1.2. Anexo ll-TR -  Projeto e létrico de média tensão - (ETA - SUBESTAÇÃO  ELÉTRICA ABR IG ADA 2X 1000KVA)20.1.3. Anexo lll-TR -  Projeto elétrico de média tensão - ( EEAT-2 - SUBESTAÇÃO  ELÉTRICA ABR IG ADA 2X500KVA)20.1.3. Anexo IV-TR -  Projeto elétrico de média tensão - ( ECAB - SUBESTAÇÃO  ELÉTRICA AÉR EA 1X225KVA)21 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS IB M IiH IIB -WPIlWKÊIÊÊÊÊÊÊKÊKÊÊÊÊKÊtlÊÊÊÊÊIÊÊÊIÊKKÊK/m21.1. A  assinatura do contrato implica aceitação plena e com pleta das presentes especificações. A  CONTRATADA, ao aceitá-las, assum irá a única e irrecusável responsabilidade pelo correto e com pleto cum prim ento de seus preceitos, salvo se sobrevier causa de inexequibilidade parcial ou total, h ipótese em que a FISCALIZAÇÃO decidirá sobre a proposta de alteração a ser apresentada pelaCONTRATADA;21.2. A  participação no procedim ento de contratação implica a total conhecim ento e aceitação dos itens constantes nesta TR, por parte da CONTRATADA;21.3. A  participação da iicitante no certam e induz à presunção de que foram verificadas as d ificu ldades inerentes à execução dos serviços, de modo plenam ente
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁG UA E ESGOTO
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-17suficiente para assum ir o com prom isso de executá-los conform e o Contrato que vier a ser assinado;21.4. A  C O NTRATADA deverá causar o m enor dano possível na execução das aberturas, análises, furos ou rasgos necessários à execução do serviço, responsabilizando-se pela recom posição de áreas com danos m aiores que o necessário;21.5. Em decorrência dos serviços, a C O NTRATADA ficará responsável pela segurança no local do serviço, não som ente quanto à Segurança do Trabalho, mas tam bém  em relação à preservação dos bens patrim oniais e integridade física das pessoas;21.6. A  CO NTRATADA responderá perante o SAAE/SG A - RN e a terce iros por seus atos, fa lhas ou om issões. Todas as questões, reclam ações trabalhistas, dem andas judiciais, ações por perdas e danos ou indenizações oriundas de danos causados pela CO NTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhum a hipótese, responsabilidade solidária por parte do SAAE/SG A - RN;21.7. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam  a C O NTRATADA do cum prim ento de outras d isposições legais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclam ações movidas por pessoas fís icas ou juríd icas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou na utilização de materiais, peças e equipam entos inaceitáveis na execução dos serviços;21.8. A  equipe técnica da C O NTRATADA deverá contar com profissionais especia lizados e devidam ente habilitados para desenvolverem  as diversas atividades necessárias à execução dos serviços;21.9. A  não verificação, por qualquer causa, das condições e d ificu ldades para execução dos serviços, não poderá ser avocada no desenvolvim ento dos trabalhos como fonte de alteração da form a de execução e/ou dos term os contratuais que venham  a ser estabelecidos.22 -  DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
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Fone: (84) 3278-2290 CNPJ: 08.451.635 /0001-1722.1. Este Term o de Referência foi e laborado pelos servidores abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as d isposições legais e normativas aplicáveis.São Gonçalo do Am arante/RN, 10 de Maio de 2022.Francisco Luzenildo de Sousa Assessor Técnico Especial Mat. 140 SAAE/SGAAna Rachel Pinheiro Fonseca Diretora Técnica
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO Rua CEL Estevão Moura 30. Centro. São Gonçalo do Amarante-RN Telefone: (084) 32782290 ANEXO l-TR - PLANILHA ORÇAMENTÁRIASUBESTAÇÕES DE ENERGIA
IT E M  N°  D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  D E  M A N U T E N Ç Ã O  (C O M  P E Ç A S  D E  R E P O S IÇ Ã O  IN C L U S A S ) I Q T D E  I Valor Unit. I Valor Total

1
s

- S U B E S T A Ç Ã O  A B R IG A D A  2 0 0 0 K V A  -  0 2  T R A N S F O R M A D O R E S  D E  1 0 0 0  K V A1.1 D esligam ento  e verificação  do e s tado  gera l e lim peza  das chaves  seccronadoras tripo la res de  alta  tensão, para-ra ios, buchas d e  passagem , iso ladores de pedesta l, a te rram ento , tra n s fo rm adores  de  po tenc ia l, tra n so frm adores  d e  co rren te  de  m ed ição , d is jun to res de m éd ia  tensão, d is jun to res de ba ixa tensão , lim itadores de  co rren te  em  m édia tensão, barram ento  de m édia tensão. 1 R$1.2 Inspeção  do n íve l do  ó leo  dos transfo rm adores (aná lise  fis ico -qu im ica  e c ro m a to g rá f ic a  do ó leo  iso lan te  dos transfo rm adores), se  n e cessá rio  su b s titu içã o  ou com p le ta r nível. 1 R$1.3 Lim peza gera l em  to d a  a área da subes tação , ( ta n to  exte rna  quanto  in te rnam ente) inc luso : B arram entos, trans fo rm adores , d is jun to res, e todos  os dem ais  com preend idos  d e n tro  da subes tação . 1 R$1.4 R eparo  d o s  e ven tua is  pon tos d e  oxidação com  ap licação  de fu n d o  a n tico rros ivo  e po s te rio r ap licação de acabam en to /p in tu ra  na tona lidade  segundo  norm a pertinente 1 R$1.5 V e rifica çã o  de todas as co nexões  e lé tricas e reape rto  d o s  co n ta to s  fixos em  geral 1 R$1.6 A p licação  de  pasta de  cob re  ou  produto  equ iva len te  em  todos os con ta tos  m óveis 1 RS1.7 Tes te  de  func ionam ento  dos d ispos itivos de  p ro teção  de m anobra  e  s ina lização 1 R$1.8 M anu tenção  e p in tura de p ro te çã o  nas g rades da subestação, tra fos , TC s, TPs 1 R$1.9 M anutenção, lim peza, e  lub rificação  do  relé de p ro teção  m icrop roceesado  de  cab ine  subes tação  ( inc lus ive  lub rificação  da ca traca  de  ac ionam ento) 1 R$1.10 R e la tó rio  te rm ográ fico  dos com ponen tes  da  su b e s ta çã o  e  em issão  d e  re la tório  dos se rv iços , inspeções e  testes 1 R$1.11 A fe riçã o  e  param e trização  de  M ed ido r PE X TR O N  U R PE 7104 para com un icação  com  supe rvísó rio , con fo rm e anexo 1 R$1.12 M anu tenção  e lubrificação  da m ola de  ac ionam en to  do  d is jun to r d e  m édia tensão (com  garan tia  co n tra  fa lha  de ac ionam ento). 1 R$1.13 T ra ta m e n to  a n te -co rrosão  em todos  os p o rtões  e  g rades que ap resen ta rem  oxidação. 1 R$1.14 V edação  de todos  os p o rtões  de  acesso  a o s  tran fo rm adores  im ped indo a en trada  de insetos 1 R$1.15 S ubs titu ição  de lam pada flu o re ce n te  2x40w 8 R$1.16 M anu tenção  e lubrificação  da m ola d e  ac ionam en to  do  d is jun to r de m éd ia  tensão  (com  garan tia  con tra  fa lha de ac ionam ento). 1 R$1.17 C on fecção  e  in ta lação de p laca  de iden tificação, em  a lum ín io , para o  tran fo rm ador. 2 R$
2

R O T IN A S  P A R A  Q U A D R O  G E R A L  D A  S U B E S T A Ç Ã O  E EA T 1 R$2.1 V e rifica r desequ ilíb rios de te n s ã o  e co rren te  nas 3 fases 1 RS2.2 Lim peza do quad ro  de  co m a n d o  e reape rto  de conexões 1 RS2.3 M anu tenção  de d is jun to res  do  quad ro  de d is tribu ição  da subes tação 1 R$
i

- S U B E S T A Ç Ã O  E E A T 2  -  0 2  T R A N S F O R M A D O R E S  D E  5 0 0  K V A3.1 D esligam ento  e verificação do e s tado  geral d a s  chaves secc ionado ras  tripo la res de a lta  tensão, para-ra ios, huchas  de passagem , iso ladores de  pedes ta l, a te rram en to , trans fo rm adores  de po tencia l, tra n so frm adores  de  co rren te  de m edição, d is jun to res  de  m éd ia  tensão , d is jun to res  de baixa tensão, lim itadores de co rre n te  em  m édia tensão, barram ento  de m édia tensão, e  ca so  necessá rio  sub is titu icão  de  com oenentes. 1 RS3.2 Inspeção  do n íve l do ó leo  dos trans fo rm adores  (aná lise  fis ico -qu im ica  e c ro m a to g rá f ic a  do ó leo  iso lan te  dos transfo rm adores), se n e cessá rio  su b s titu içã o  ou com p le ta r nível. 1 R$3.3 Lim peza ge ra l em  toda  a área da subes tação , ( ta n to  exte rna  quanto  in te rnam ente) inc luso : B arram entos, trans fo rm adores , d is iun to res. e  tcd o s  os dem a is  com preend idos  d e n i-o  da  subestação. 1 RS3.4 R eparo  d o s  e ven tua is  pon tos de  ox idação com  ap lica çã o  de  fu n d o  an tico rro s ivo  e p o s te rio r ap licação  de acabam en to /o in tu ra  na to n a lidade  seaundo  norm a pertinen te 1 RS3.5 V e rifica çã o  de todas  a s  conexões  e lé tricas e reaperto  dos con ta tos  fixes em  geral 1 RS3.6 A p licação  de pasta  de  co b re  ou  p roduto equ iva len te  em  todos o s  con ta tos  rr.óvejs 1 RS3.7 Tes te  de func ionam en to  d o s  d ispos itivos  de p ro teção  de m anobra  e s ina lização 1 R$3.8 M anu tenção  e p in tura de  p ro te çã o  nas g rades da subestação, tra fos, T C s, TPs 1 R$3.9 M anutenção, lim peza, e  lubrificação  do  relé de p ro teção  m ic rop rocessado  de  cob ine  subes tação  ( inc lus ive  lub rificação  da ca tra ca  de  ac ionam ento) 1 R$3.10 R elatório  te rm ográ fico  dos com ponen tes  da  su b e s ta çã o  e  em issão  de  re la tório  dos se rv iços , inspeções e  tes tes 1 R$3.11 S ubs titu ição  de lam pada flu o re ce n te  2x40w 8 R$3.12 S ubs titu ição  deT C  M É D IA  T E N S Ã O  15KV, R E L A Ç Ã O  75-5“  E X A T ID Ã O  10B100 1 R$3.13 T ra tam en to  a n te -co rrosão  em  to d o s  o s  portões e  g rades que ap resontarem  exidação. 1 R$3.14 V e d a çã o  de todos  os p o rtões  de  a cesso  aos tram o ú n a d o re s  im ped indo a  en trada  de insetos 1 R$3.15 A fe riçã o  e  param e trização  de  M ed ido r PE X TR O N  U R PE 71G4 para com un icação  com  supe rvísó rio , con fo rm e anexo 1 R$3.16 M anu tenção  e lubrificação da mola de  ac ionam en to  do  d is ju n to r de m édia tensão  (com  g a ran tis  con tra  fa lha de acionam ento). 1 R$3.17 C o n fe cc io n a r p laca em  a lum ín io  com  todos o s  dados do  tran fen rnado rpa ra  sob re p o r na g rade  em  fren te  ao m esm o. 2 R$4 - R O T IN A S  P A R A  Q U A D R O  G E R A L  D A  S U B E S T A Ç Ã O  E E A T 24.1 V e rifica r desequ ilíb rios de  te n sã o  e  co rren te  nas 3 fases 1 R$4.2 Lim peza do quad ro  d e  co m a n d o  e reape rto  de conexõas 1 R$4.3 M anu tenção  de  d is jun to res do  qua d ro  de_distribu ição da  -subestação 1 R$
5

- S U B E S T A Ç Ã O  A É R E A  2 2 5 K V A  -  01  T R A N S F O R M A D O R  D E  2 2 5  K V A5.1 D esligam en to  e  verificação dos para-ra ios, buchas de  passagem , iso ladores de  pedesta l, a te rram ento , d is jun to r de ba ixa te n sã o , barram en to  de m éd ia  tensão, e  fu s íve is  de  m édia tensão  o'e aco rdo  com  c  d im ensionam en to  do transfo rm ador, caso  necessá rio , sub is titu icão  de  com ponem es. 1 R$5.2 In speção  do  n íve l do ó leo  do tran s fo rm a d o r (análise f is ic o -q u im ic a V c ro m a to g rá f ic a  do ó leo  iso lan te  dos transfo rm adore). se  necessá rio  su b s titu içã o  ou com ple ta r nível. 1 R$5.3 Lim peza g e ra l em  toda  a árèa da subes tação , ( ta n to  exte rn a  "ra io  de 5 m et-os" quan to  in te rnam ente) induso : B arram entos. trans fo rm adores , d is iun to res. e  tcd o s  o s  dem ais  com preendido*',,dentro da subestação. 1 R$5.4 R eparo  d o s  e ven tua is  pon tos de ox 'dação  com  ap lica çã o  de  fundo  a n tico rros ivo  e p o s te rio r ap licação  cie acabam ento/D intura na tona lidade  seciundo norm a pertinen te  _ 1 R$5.5 V e rifica çã o  de  todas  as conexões  e lé tricas  e  re a pe rto  d o s  c o r ta to s  rixos em  geral 1 R$5.6 R e la tó rio  te rm ográ fico  d o  tra n s fo rm g d o rd a  su b e s ta çã o  e  em issão de  re la tó rio  dos se rv iços , inspeções e  tes tes 1 RS
mm.O T A L  - ■

RS
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C O M PO SIÇÃO  DA SU BESTAÇ ÃO  A B R IG A D A* oíscr It ão1 IKANSfOKMAUCK iRlAílOO lOOfir.VA 1".JVkv-WKVKOV- t « H .■ dSJUNTOR DE MEdA TENSÃO PARA MONTAGEM FlXA UElOOE ETTlNÇÃO A 7ACUO ISKAWCA-tOKA-ICMOM.A ABERTURA E FECHAMENTO REMOTO ATRAVÉS DE PAINEL DE COMANDO.» caval et e PARA Inst al ação  de t pe  t c f ab»*.ao c ap* r t Ir  pe '.ant unO t as oe aço  oe r ELETROOUTOS OE r  E CONCOLETES OE r  CCKFORH* PROJETO' TRANSFORMADOR DE POTENCIAL PARA USO INTERNO (1080011,vi E TRANSFORMADOR OE CORRENTE PARA USO INTERNO (20SAV« CHAVE SECaONAPOHA TH POLAR «0UA-1SKV.* MANOPLA EXTERNA PARA CMAVE SECClONADORAT Isol ador  passant e ce uso Int er no  par a skv.8 Isol ador  de pedest al  par a isk /.» MUFLA T ERMNAL TIPO INTERNO PARA 1SKV.SUPORTE PARA UUnATERMNAL CU CJNTCNCRAOC ACODC r" POKTA KEUUVIVEl PE CUBÍCULO FABMCAPO EM TVJBO DE FEKHO CALVANBADO C* T. CAN1ON0RA DE I* E TELA DE ARAME MALHA DE 13n»nx13««ii COM TRATAMENTO ANTICCRÍTOSI/O.« QUADRO DE UEOÇÃO DA COSERN1» EXTINTOR DC G*S CARBÔNC0/C02- (*a).'* EXTINTOR DE FÔOUMCODRENAGEM OE rtlEO B> TRANSFORMADOR (TOM TANOUE OE 1M* OELXIAMENTE iMPERMEAfltlZADA14 PORTÃO DE ENTRADA OE ALUMÍNIO ANOOIZAOO COM VENEZIANASPORTÃO OE CIRO PARA REMOÇÃO DO TRANSFORMADOR A ÓLEO COM DUAS PORTAS.14 CAIXA DE ATERRAMENTO COM HASTE DE COBRE OE ALTA CAMADA JM X V,0 MALHA DC ATCRRAMCNTD COU CABO DC COQRC Mj 7 ROSSOULP
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I I 2x20 LegendaBloco autónomo (um. emergencta a 2.2Qm do pisoInterruptor simples 3 teclas- I.IOmdopso1 0 2 6CD
l

Luminária p/ Suor- compacta dupla - sobrepor tetoo - U  3 ^  600 Tomada haxagonri (NBR 14136) - 2P*T 10 A a 1.10m do piso

Circuito Descrição Esquema ]1 Iluminação Interna F-»Nab__ j_c_____________________2 Tomadas Internas F»N+T3 Tomadas In lem as F»N+TTOTAL
Quadro de Cargas (QDL-SUB)Mólodo V Iluminação (W) Torradas (W; P o t total Pot total Fases Pot - R P o t - S P o t - T In -  R In - S In -T FP FCT FCA In- lp Seção lc d s | dV parede inst. 6 26 600 tVA) (W) m  . (W) tW ) (A) (A) , (A) (A) (AJ W W0 14B1 220 V 1 8 269 214 T 214 1 2 0 79 1 00 07 0 1.7 1.2 1 5  175 1004 132 104 T 104 1.2 07 0 1.7 1.5 175? 66 52 T 52 0.3 0 70 0 4 1 5  1752 66 52 T 52 0 6 0 70 0 9 1.5 17.5B I 220 V 2 1333 1200 R 1200 61 09 0 1 00 0.70 8 7 6 1 2 5 24 0 100 031B1 220 V 2 1333 1200 R 1200 6-1 09 0 1 00 0 70 8 7 61 2.5 24 0 10 0 0 3 9 m0 140 31 0 3 9QDL-SUB (Subestação Abrigada) Conduto3#2.5(2.5)Z5 mm*

Iluminação Interna 214 W  11200 W 2

i r
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DETALHE DA PLACA DE ADVERTÊNCIA
DCTAU C  DA DERIVAÇÃO DE CABO COBRE #XX
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REDE DE 13.8KV

SIMBOLOGIAURA - H l—— M— c-wunvowMionE «m oCrNWOVCRHALllENTE TCHAJJ40«» (soiroí ue sal t o-38- TOLVSFCRUAOOROE V F O t © OJAUWCá MSWORr TRV6FGRU«0R DE OORRENTE $ UGãlAO DE ATSRANEVIC
'/

ouvi *cct o mxr a TPC TACA' ® CHÃVT DE PARTIDA SCPT-ÍTArETo UEDOSIDEMhOUOEKVAr NA AORUNttAt ABETTO®® « l i  QE PICT =Ç»0 MOTA- P«. F AK S RELÉDE «OTÍÇtóOKrV-P-Ŵ UTlQ f NF MHIAWE FEC-VOO COMOJIÍ NOH53D Fvíia Hlt FASE /  RETORNO. NEUTRO (TERRA] tti •.Kíf* iB»»»v»rtxir*cfJWc? ® BOBlNA]||]« CU.VNTOfc TfWI VHAúHCVC TWÃÃRC47 ;.«T3R TEBC1MIC1K0TRF1AR eu -jna  uc n u  a,v ;tãuel m .M BvWE$■?J«0MCEMEOÇtó® vxmEXMin»NVERMP.DEfIB5.er.lA■:ãpait  ai iw .WbC :\ití.iA 0 BMRAIETTOCE 3FA3Í t-SVO l  TEIWA
T

CO M PO SIÇÃO  d a  s u b e s t a ç ã o  a b r i g a d a* OCSCRlçAO' IKANSVOKHAUOK l1lLASICO<1IMRV*i:»»nv-MIV22Cv- r-AOHi.• ClSJUWTOR 0€ MECÃA TENSÃO PARA MONTAGEM FlTA MElOOC ErTtNÇÃOAVACUO.IWV^XA- KWA-KMOM.A. ABERTURA E FECHAMENTO REMOTO ATRAVÉS DE PAINEL OE COMANOO.> CAVALETE PARA INSTALAÇÃO OE TPE TC PABtfCAOO A P»RTlR DE 'ANTUNEMVAS OE AÇO DE 1 ELETROOUTOS DE V E CONOULETES OE V CONFORME FROJE TO
1 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL PARA USO INTERNO (lU M l loVl E TRANSFORMADOR DE CORRENTE PARA USO INTERNO (20SA>8 CHAVE SECdONAPONA TVlPOlAN 40UA-I8AV.* MANOPLA EXTERNA PARA CHAVE SECCIORADORA.T Isol ador  passant e de uso  Int er no  par a -s*v .» Isol ador  de pedest al  par a isk-a» MUFLA TERMNAL TIPO INTERNO PARA 1SKV.10 SUPORTE PARA MUTLA TCRMNAL CU CANTONCRA OC AÇO OC 1*« POKTA NEMOVIVEL DE 0*10110 FABHCAOO EM TUBO OE FENNO CALVANIZADO PE X. CAMTON8RAOE 1*E TELA OC ARAME MALHA DE 13n.ra13irn.COW TRATAMENTO ANUC0RIT06rv0.1í QUADRO OE UECIÇÃO DA COSE RNu EXTINTOR DE GASCARBÒNC0(CO2- >*«).»« EXTINTOR OE PO OUWItX« DRENAGEM OC fXEOOO TRANSFORMADOR MIM TANOUE DE 1»P OEVCAMENTE IMPERNEABUZADAPORTÃO DE ENTRADA DE ALUMMOANODIZAOO COM VENEZIANAS'T PORTÃO OE <4RO PARA REMOÇÃO DO TRANSFORMADOR AÔLEO COM DUAS PORTAS.CHrr OE ATEHRAMENTO COM HASTE DE COBRE OE ALTA CAMADA 3M X V.8 UAL HA OC ATCRRAMCNTO COM CABO DC COORC NU 7 FIOS SOI JM*PCSaxMi ESPEaRCAÇÕES DIAGRAMA UNIFILAR® o PÃRA-fLNO K BSIWBUÇ»D 150CVÇ IIOKÃ IIWV (NI). ÍPO PÍXÍMÉRCO. KSUGWÍaR® ■ H4STE Dí TERRA COPPCRNELD 5/B' COM J/KMv<§> 03 CH«É CCH ELO FUSKL KOCÀÕORÃ LNPOUR. USO EXTÍRNO, 15 W, liÕ KV ( l i  - ao OE 4 *<3> ■M IMLÃ EN PCHCELANÃ USO EXTWO PARA CAflO J5n»’ 15KV, 100».<3) CABO IS0U00.P4RA MCOM IENSÍO (I51V> - TlPO EPS OU XLPlQ MUFIÃ OE USO INTERNO PARA CA60 | J W  (I5KV).© «3 IRAFO OE POTENOAL PARA USO EN lÉLXÇtú, ISOLAOO EU EPÍB» USO NTERNO 60 «. 1X8 KV. 115 WLTS (PlORIO CONC£SSGNÃ»A)K TRANSFOMAOOR OC CORRENTE PARA USO CM ICOIÇÃO (PADRÃO COnCESSUNU’*)tl MEOCOR OC K>A COM REOSTRAOOR OE OOlAMOA UAXM» (PADRÃO CONCCSSOMW)® ItOCOR OE WíAr/h (PAORW OA COCCESSlONÍftA)® CMAKC SECOONAOORA BWOLAR. COMMW SWUlKrCO, USO NKRNO ACDNAVKNID MANUAL OPOUÇÍO SEN CARCA I5KV, 400A NI 110(1® OTSJUNrOR IR POLAR MT, VÁCUO, CONANOO MANUAL. ACABAMENTO FRONTAI.HONIACÍM TKA, 15KV. WOA. (N) IIOOA. q  RELE NUiriRKpO, C/ PR01EÇÃ0 -ON-BOADO-. ANSI 50/51. SON/SlN® lt IRANSPORMADOR OE POTENOAL P/ COMAM» E PROTEÇÃO (SOM. TXUN/11SV. I5KV. M-1I0KV® e TRANSFORMADOR OE CORRENTE P/ PROTEÇlO M0/5A 15«V. M I10KVRElt Of PROTEÇÃO OKJTAL. «NÇM ANSI 50/51 (CURTI>-CIIICU«0-fAS£/r»SE), 50N/5IN (cur t o-or cuit o- f ase/ncut r q) t po ur pe íioa ver são 7.18 f ab pext son® 01 N0-6REAK OE IOOWA, TENSÃO OE ENIRAOÃ IJ7V. TENSÃO DE SAI0A 1I5V AUTONOMH 2 HORAS® ti CHASAE SECOWMOORA TMPCãAR CONIM» SNWLTÃNEO. USO IM1EIIND ACCNAMENTO »4ANUA|. OPERAÇÃO SEM CARCA I5KV. 750A NI 1IOKVd TRANSFORMADOR TRFÃSICO 500 «VÃ, REFRIGERADO A 6lE0. GRAU DE PROTEÇÃO IPOO TENSÃO PRNARIÃ IJ800V/1Í.8KV (TR*NCULO) TENSÃO SECUNOÃANA 380/220V/0.38KV (ESTRELA C/ NEUTRO ACESSÍVEL). COM S6TEIAA DE COMUTAÇÃO SEM CARGA EM 5 POSIÇOES. ENROUAMENTOS DE MT MOLDADOS SOB VÃCUO EM RESINA EPÔM (NÃO PROPACANTE OE CHAMA E AUTOEXTINCUIVEl) ISENTOS OE OESCARCAS PARCIAIS ATÉ 0 DOBRO DA TENSÃO NOMINAL I5KV. 60Hl . COM CARACIERISI1CAS DE MPEDÃNCIA DE 5.75K.® , « OSPOSIIIW DE WWTEÇÃO OE SURTO - OSP 440V - 8«A CIASSE 101 COMJNCAÇÃO MOOBUS RTU ESOIAWO RS4» E PELE DE AUP*
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LegendaBoco autornmo *im. omeigentia aInterruptor simples 3 í- I.IA M op lLuminária p/ fcior. compacta dupla - sobrepor leto Quadro de distribuição • embutir a 1,50m do piso Torrada bexagooal tNBR 14136) - 2P*T 10 A al.lOmdopno

Circuito Descrição Esquema Métodode inst. V  llun^nação (WJ (V) 6 26 Tomadas (W j 600 Pol totalIVAJ . Pot total(W) F ases P o t - R (W) P o l - S (W) P o t - TIW ) In - R In - S (A) . (A) In  T (A) FP FCT FCA In'(A) lp(AJ Seção(n m 2 ) Ic<A) Dtsjw dV pare(%) dV total (%>F+N B1 220 V 1 8 269 214 T 214 1.2 0 79 1 00 0.70 1.7 1.2 1.5 17 5 100 0 14 0.14a 4 132 104 T 104 1 2 07 0 1.7 1.5 175b 2 66 52 T 52 0.3 0 / 0 0 4 1.5 17.5c 2 66 52 T 52 0.8 0 70 0 9 1.5 17.52 Tomadas Intemas F+N+T B1 220 V 2 1333 1200 R 1200 61 0 9 0 1 00 0 /o 8 7 6.1 2 5 24 0 10.0 031 0  313 Tomadas Internas F tN +T BI 220 V  : 2 1333 1200 R 1200 6 1 0 9 0 1 00 0 / 0 8 7 6.1 2 5 24 0 100 0 39 0 39TOTAL ; 1 8 4 2936 ....... 2614 R +S + T j.........2400 0 214QDL-SUB (Subestação Abrigada) Conduto3#2.5(Z5)Z5 mm2
1 i 25 A  10 A

A “ A1200 W  Tomadas Internas |UK[Potência Instalada (W)

A ,

R S T N
10 A  25 A

1.5 fIt.|d r |— lum inação Interna10 A  25 AA .  2.5 ..I I.,jl3R| Tomadas Intemas 214 W  11200 W 2
O  SÀO GONÇALO DO AMARANTE* '*" SIST. ADUTOR ao MAXARANGU/RE • S/O G0NÇ/J.0 00 AJJAHAN1 b 1 4 .502/03PKEf OIUHA MUMCTAL OE SAO OONÇALO DO AMbNAHTEccat -2 . suersrAÇÁo c iCt r ica abr igada íxsx* va1 1
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PADRÃO  DE ENTR AD A DE ENERG IA TRIFÁSICAESC. 150

I  ®d > opt e r*t>REBAIXAMENTO A  ( .
Y* f;

TRAFO (225 kVA) (ÓLEO): m«o prml : u«o» '  EE0°6Wi" 3® '7W r F-3.?40mm’- N-120mm'MEDIÇÃO DIRETA: ! MKdRIMASCOp nDIAGRAMA UNiri; AR

DETALHE CAIXA DE ATERRAMENTO

LISTA DE MATERIALITEM DISCRIMINAÇÃO OUANT UNID.1 POSTE «  CONCRETO Of OOOMjf COUP OE 1 l.0m PADRÃO COSERN r2 CRU TETA DE CCNCROO ARMAI» L-I900mrti TiRO T PACRÃO COSERN PÇ> PARA-RAJClS OE MSTRBUIÇAO TIF>C. VÃI.VULA «  I2KV-5LA COM i PÇ4 CHAVE FUSIWL TSkV. 5ÕÃ kc-i25CA N8< 9SK* COM aa FuílVEL OE 3 PCOK1RHMÇAO TIPO !0K? TRANSFORMADOR OE FORÇA TPlFASlCO CLASSE IM.V 13300 - 1 PÇN tWCCTOR TIPO ESTRIBO A PRESSÃO ÇOM ? PARAFUSOS PANA CABO IVOE ALUMÍNIO 4 A 10 A*C
7 GRAMPO OC LINHA VIVA EM BRONZE 0/ CABO Et SEÇÃO 16 A I20mm 3 IVo ALÇA PRE FORMADA RARA CA60 OE ALUMIMO J K9 CanCHO OLHAL ROSCA #i« CAPAOCACE OE RUPTURA SOOOcoN 3 PC10 CLHAL PARA PARAFUSO. POSCA M!«. CAPAClOACE CE RUPTURA *8G0U(.N PÇuCRAAEM OE ANCORACEM EM ALUWrilO COM 2 PARAFUSOS PARA CABO ,♦ A 10 AWCi • ( ABO OE COSPE (4ú OvlRO FCBMACÃO ? FiOS OE 35mr’ ,v>14 CABO OE COBRE Nú ME» OURO FOPUAÇÃj 7 FIOS (jf JViun* n>15 CABO PE COBRE NO ME» OURO FORMAÇÃO 7 FIOS OE 35r.vr,‘ IT.IC CARO pç COBRE SINCELO 0 6/1 0*V. ISOLAÇÃO EPP. BITOLA OÇ 36 m74Ch~Z-ptCABO OE COBRE S*«L<J 7SW. ISOL. PVC BITOLA 1?<W _ Al  CLAR» I? fA■« CABO OE C08RE 3NCEL0 750V. ISOLAÇÃO PvC. BITOLA I20mm* - vp 3 fAADAPTADOR PARA FIXAÇÃO OE TRANSFORMAOOR HO POSTE 2 •V20 SUPORTE PARA ESCAOA EM CANTONTIPA L ■ «;í i PARAFUSO DE MAOLFNA CM.V. OC *00.t6mm C/ 320mm OE ROSCA 4 iy.7.2 PARAFUSO Dl AIAQLBNA C4LV CC 300.1«mm C./ 220mm OE ROSCA 4 PÇ-23 ARRUELA OUADRATA EM AÇO CALVAWZ. M-SO-lm™. C/FTJRÓ OE H w " 20 PÇ24 PORCA OUAPRÁEÃ» EM AÇO GALVANIZADO ROSCA I1«2mm 5 PÇ25 CURVA OE PVC RiGOO 420-W , jy ' pçpç27 ELETROOUTO DE PVC RÍGIDO. «rOOmm COM BARRA OC 3 Om COM URA ê UREM UMA DAT, EXTRCMIDADES25 ELETROOUTO OE PvC WGOO, RSbmm COM BARRA IE j.Om COM LUVA e»EM UMA D AC EXTREMIDADES?9 CURVA Oí P/C ROOO MOmm 135' I PÇ30 CURVA (Jt PVC KKtOO #60mm Sff 3 PÇ31 BRAÇADEIRA PANA ELETROCUTO, TIPO UNIÃO VERTICAL «200mm 5 PÇ32 FITA DE AÇO PERFURADA COM PARAFUSO OE AMARRAÇÃO 3 m33 HASTE PE ATERPAAIENTP COBREADO *'/2'x2.4m 334 (.RAAF O W TERRA DE CABO #1?Cmt-’ E HASTE «1/2' 325 CX OE INSPEÇÃO OE TERRA B 200v200mm COM TAMPA E ALÇA 1 PÇ25 PORTA UETÃUCA EXT DE TF OLHAS C/ VENTILAÇÃO £ 05° Pi CADEADO 2 K37 CAIXA DE MEDIÇÃO INDIRETA CONFORME OE SENHO 25 PADRÃO COSERN 1 PC33 CAIXA OE TELEFONIA 250.150.100 mm !39 TRAFO CE CORRENTE PARA FATURAMENTO .'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 3 PCPELA CONCESSIONÁRIA)40 CEJUNTOP CM CAIXA UCU>XIA 1TÍP01AR ke-SKA I.-340A 1 fç41 BARRA OC INTEW. reuTRO-TERRA C.T0ARRA OE 2 !/♦* C/lSOlADCW S i PC42 LLIUINÁKIA POauCA V.M 230*1 COMPLETO EM BRAÇO OE 13.1.1X1 I i CuroiccauLA43 CONECTOU PARALELO OE BRONTE C/  IPAKtf. P/  C-BD l« A 50mm* i pç*OaS Cu METROS. ExCCTQ OHOE «CUCADOINSTALAÇÃO. OCVERÁ SCCutt-SC A NORMA rORNCCMCf.ro oc CNCRCA Cl CTRiCA E TENSÃO -----— OISTRIBUIÇÃO OA COSERN

----------------------— IS A t er r a COM CABO OC COBRE NCl < JSmm OCvC SER-  0 CASO OC uGÃCAO MSTALAOO NO wrOHOfl 00 POS1 tA OE ATERRamENÍO OEVE MINNO COM 3 ElETROOOS MTERUCADOS C Onrm CM OUALOUt* ÉPOCA DO ANO. EXECUÇÃO OA OBRA 0EVER4 SER PADRONIZADO HOUDIOCAOO- TOOO MATERIAL A SER UTIUZAOO PELA CONCESSIONÁRIA £ CONtER 0 LOGOTPO 00 FABRICANTE ESTAMPADO EM LUGAR VISMEl.- PREVER LM OlSjUNTOR MONOPOLAfl OC IOA PARA A AUMCNTAÇAO OA LUMNAR*- P09CONA0 0 Ramal  OC Ent oaoa C 0 ABOCO CONCORME impl ant açãoE DEVERA ESIAR ENVOLVIOO EM P 9 - OS ITENS 21 A 2A CCVERAO SER MONTAOOS CONFORME PAOMO COSERN.----------- ------------------------------------- -------------- '"'A PERFEITA MONTAGEM PE ACORDO COM015, . 55J * .......... g S »
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DETALHE QUADRO  DE MEDIÇÃOESC. 150
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